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Está conforme.

Lisboa, 22 de Fevereiro de 2007. — O Secretário, Carlos José de
Sousa Mendes.

Parecer n.o 126/2005

Sistema Eléctrico Nacional — Aproveitamento hidroeléctrico — Rede
Eléctrica Nacional — EDP — Energia eléctrica — Produ-
ção — Transporte — Nacionalização — Empresa nacionali-
zada — Domínio hídrico — Reversão — Sítio de centro electropro-
dutor — Instituto Nacional da Água.

1.a A nacionalização de sociedades concessionárias da exploração
das diversas actividades inseridas no sector de energia eléctrica pelo
Decreto-Lei n.o 205-G/75, de 16 de Abril, determinou a transferência
para o Estado dos respectivos patrimónios e do complexo de direitos
e obrigações de que eram titulares, tendo-lhes sucedido empresas
nacionalizadas, dotadas de personalidade jurídica própria, que se man-
tiveram até à criação da empresa pública Electricidade de Portu-
gal — EDP, à qual foi atribuída, em exclusivo e por tempo indeter-
minado, a exploração do serviço público de produção, distribuição
e transporte de energia eléctrica.

2.a Nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 502/76, de 30 de
Junho, que criou a EDP, esta empresa recebeu os patrimónios e assu-
miu, nos mesmos termos e com o mesmo conteúdo, as posições jurí-
dicas e contratuais tituladas pelas sociedades nacionalizadas — entre
as quais a Hidroeléctrica do Alto Alentejo, S. A. R. L., que explorava
os aproveitamentos de Póvoa, Bruceira e Velada — designadamente
as concessões que lhes haviam sido outorgadas, tal como resulta do
artigo 3.o, n.o 2, daquele diploma legal.

3.a Deste modo, a EDP, E. P., bem como as empresas que resultaram
da reformulação do seu universo empresarial — para as quais foram
transmitidas «sem alteração das garantias» todas as posições jurídicas
tituladas pela primeira, nos termos do Decreto-Lei n.o 132/94, de
19 de Maio — continuaram a exploração daqueles aproveitamentos
segundo o regime que havia sido definido para as sociedades
nacionalizadas.

4.a A utilização do domínio público pelas entidades referidas na
conclusão anterior baseou-se, igualmente, nas cláusulas referentes às
mesmas concessões, cujo objecto compreendia a realização de obras
públicas, a exploração do domínio público e a utilização privativa
de bens do domínio público.

5.a Os diplomas legais que, posteriormente, regularam o serviço
público de produção, distribuição e transporte de energia eléctrica,
designadamente o Decreto-Lei n.o 99/91, de 2 de Março, e os Decre-
tos-Leis n.os 182/95 a 189/95, todos de 27 de Julho, estabeleceram
novos procedimentos de licenciamento e concessão das diversas acti-
vidades, mas salvaguardaram as situações anteriores e permitiram a
continuação da actividade nas condições estabelecidas nos respectivos
títulos.



6828 Diário da República, 2.a série — N.o 51 — 13 de Março de 2007

6.a No entanto, no que respeita aos títulos de utilização de recursos
hídricos do domínio público, o artigo 100.o da Lei n.o 58/2005, de
29 de Dezembro (actual lei da água), impõe a regularização das situa-
ções não tituladas e, relativamente aos títulos obtidos ao abrigo de
legislação anterior, exige, como condição de manutenção da sua vali-
dade, que sejam levados ao conhecimento das administrações das
regiões hidrográficas no prazo de um ano.

7.a Mantêm-se as concessões de exploração dos aproveitamentos
de Póvoa, Bruceira e Velada, nos termos definidos nos respectivos
cadernos de encargos, designadamente quanto a prazos e condições
de reversão para o Estado dos bens afectos à concessão.

8.a Na sequência da reorganização do Sistema Eléctrico Nacional
(SEN), pelos diplomas legais referidos na conclusão 5.a, foram criados
dois sectores de actividade — o Sistema Eléctrico de Serviço Público
(SEP) e o Sistema Eléctrico Independente (SEI), compreendendo
este o Sistema Eléctrico não Vinculado (SENV).

9.a Aos aproveitamentos hidroeléctricos referidos na conclusão 2.a,
integrados no SENV e qualificados como «pequenos aproveitamentos
hidroeléctricos», aplica-se, no que respeita à reversão, a norma tran-
sitória constante do artigo 30.o da Portaria n.o 295/2002, de 19 de
Março, que determina igualmente a reversão do «estabelecimento
da concessão» para o Estado, nos termos estipulados nos respectivos
cadernos de encargos.

10.a O Decreto-Lei n.o 198/2003, de 2 de Setembro, que, na sequên-
cia da extinção dos contratos de aquisição de energia em vigor no
âmbito do SEP, permite a transmissão do direito de propriedade para
os actuais produtores relativamente a terrenos que integram os «sítios
dos centros electroprodutores», que não façam parte do domínio
público, aplica-se apenas no âmbito daquele sector de actividade
vinculada.

11.a A definição de «sítio de centro electroprodutor», constante
do artigo 2.o do mesmo diploma legal, visa a delimitação física dos
terrenos compreendidos naquela unidade económico-funcional, inde-
pendentemente de pertencerem ou não ao domínio público hídrico,
nos termos das disposições constitucionais e legais.

12.a Não estabelecendo uma nova definição, delimitação ou regime
do domínio público, aquela norma não enferma de inconstituciona-
lidade por violação da reserva de competência legislativa da Assem-
bleia da República.

13.a Não viola o disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 48/94,
de 22 de Fevereiro, nem as normas de competência do Instituto Nacio-
nal da Água, a não intervenção daquele Instituto no procedimento
de autorização previsto no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 153/2004,
de 30 de Junho, para afectação a novas finalidades dos terrenos trans-
mitidos aos actuais produtores nos termos da conclusão 10.a

Sr. Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do
Desenvolvimento Regional:

Excelência:

I — Dignou-se V. Ex.a solicitar a emissão de parecer deste Conselho
Consultivo, com carácter de urgência, acerca de um conjunto de ques-
tões elencadas em ofício desse gabinete (1).

A situação que se encontra na génese do pedido de parecer vem
sintetizada pela seguinte forma:

«1 — Por carta de 6 de Agosto de 2004, a EDP reivindicou para
si a propriedade dos aproveitamentos hidroeléctricos de Póvoa,
Bruceira e Velada não incluídos no anexo ao Decreto-Lei
n.o 198/2003, de 2 de Setembro. Trata-se de pequenos aprovei-
tamentos (até 10 MW de potência instalada) explorados por empre-
sas privadas com base em contratos de concessão (os quais se juntam
como documento n.o 1). Actualmente, a EDP entende que os apro-
veitamentos em causa ‘integram o património privado da empresa
e beneficiam do direito de utilização do domínio público hídrico
por tempo indeterminado, ao abrigo da respectiva concessão legal’.

2 — Os problemas jurídicos suscitados na carta da EDP colo-
cam-se a propósito de outros aproveitamentos hidroeléctricos que
têm em comum o facto de terem pertencido a empresas privadas
concessionárias que foram igualmente objecto de nacionalização.»

Expostas diversas dificuldades decorrentes da sucessão de regimes
legais aplicáveis ao sector de energia eléctrica, colocam-se, concre-
tamente, a este Conselho a ponderação e a solução das seguintes
questões:

1 — Considerando os efeitos jurídicos das nacionalizações no que
se refere aos contratos de concessão celebrados pelas empresas
nacionalizadas:

a) Qual o estatuto jurídico dos bens necessários ao funcionamento
do serviço público atribuído pelo Estado à EDP, E. P., pelo Decre-
to-Lei n.o 502/76?

b) Qual o regime de utilização dos bens do domínio público hídrico?

2 — Considerando as alterações jurídicas verificadas no sector eléc-
trico no sentido da sua liberalização e consequente privatização da
EDP, por um lado, e, por outro lado, as alterações introduzidas no
sector pelos diplomas de 1995 e, posteriormente, pelos Decretos-Leis
n.os 185/2003, 198/2003 e 153/2004:

a) Qual a situação dos aproveitamentos hidroeléctricos integrados
por força do Decreto-Lei n.o 182/95 no SENV (Sistema Eléctrico
não Vinculado) e no SEP (Sistema Eléctrico de Serviço Público) quer
quanto ao regime de utilização do domínio hídrico quer ao dos bens
afectos às actividades de produção e distribuição de energia eléctrica?

b) Assiste razão à EDP quando defende que os aproveitamentos
hidroeléctricos de Póvoa, Bruceira e Velada, não incluídos no anexo
ao Decreto-Lei n.o 198/2003, integram o património privado da
empresa e que beneficiam do direito de utilização do domínio público
hídrico por tempo indeterminado?

c) Quais as repercussões resultantes dos Decretos-Leis n.os 185/2003,
198/2003 e 153/2004 no que respeita à titularidade dos bens do domínio
público afectos aos centros electroprodutores? E quanto ao regime
de utilização do domínio hídrico?

d) São ou não procedentes as dúvidas de inconstitucionalidade e
de ilegalidade suscitadas no n.o 4.1 (2)?

II — 1 — A dilucidação das questões identificadas exige que, no
plano jurídico, sejam apreciados os efeitos produzidos pela nacio-
nalização de sociedades que vinham explorando determinadas acti-
vidades do sector eléctrico nos respectivos contratos de concessão,
designadamente sobre se operaram ou não a sua extinção, e se proceda
à análise do regime jurídico concessório de serviço público, de obras
públicas, de exploração de domínio público e de uso privativo do
domínio público. Impõe-se, ainda, que tendo presentes as delimitações
conceptuais de domínio público e de domínio privado do Estado,
quer disponível quer indisponível, sejam apreciadas as respectivas
implicações no instituto da reversão e de transferência de bens.

Na análise de tais institutos jurídicos interferem, in casu, diversas
situações especificamente suscitadas com as modificações verificadas
na regulação do Sistema Eléctrico Nacional (SEN), bem como no
estatuto jurídico das respectivas entidades operadoras, particular-
mente da EDP, ao longo das últimas décadas (3).

2 — O ofício pelo qual foi solicitado o presente parecer informa
que, não obstante as alterações legislativas e as modificações que
o sector sofreu, «a EDP e as empresas que resultaram da sua desin-
tegração ainda hoje não dispõem de outros títulos que não sejam
os contratos de concessão de que eram titulares as empresas que
foram nacionalizadas em 1975» e que se apurou que «grande parte
dos chamados centros produtores hidroeléctricos continuam a reger-se
pelos antigos contratos de concessão, cujos prazos, na maior parte
dos casos, ainda não expirou». Assim, e ainda de acordo com a mesma
fonte, quanto aos aproveitamentos integrados no SENV «tudo se con-
juga no sentido de terem continuado a reger-se, no que respeita ao
regime de utilização do domínio hídrico, pelos títulos de que eram
titulares» e, no que respeita aos centros electroprodutores e distri-
buidores integrados no SEP, por força dos artigos 17.o, 18.o e 65.o
do Decreto-Lei n.o 182/95, de 27 de Julho, «não cumpriram o prazo
que lhes era dado pelo artigo 53.o do mesmo diploma, para regu-
larizarem a situação» (4).

O mesmo ofício evidencia que se suscitam dúvidas quanto à situação
jurídica dos aproveitamentos numa dupla perspectiva: «a da titula-
ridade dos bens que integram o estabelecimento de produção de ener-
gia hidroeléctrica e a do regime de utilização do domínio público
hídrico». E acrescenta que «a EDP arroga-se ser proprietária dos
bens que integram os centros electroprodutores, mas não dispõe de
título jurídico que legitime tal propriedade».

Por outro lado, vem desde já exposto o entendimento de que os
Decretos-Leis n.os 198/2003, de 2 de Setembro, e 153/2004, de 30
de Julho, «pretenderam aparentemente resolver esta dificuldade, mas
sem resultados práticos até ao momento», suscitando outras dificul-
dades, a saber:

«a constituição de ‘sítio’ de um centro produtor hidroeléctrico,
recebida no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 198/2003, contende com
a definição de bens do domínio público hídrico, sem que para isso
esteja devidamente autorizado pela Assembleia da República» por-
quanto, «por força das disposições combinadas constantes das alí-
neas f) do n.o 1 do artigo 84.o e v) do artigo 165.o, a matéria
do domínio hídrico, incluindo a identificação dos bens que o com-
põem e o respectivo regime jurídico, constitui reserva legislativa
da Assembleia da República»;

«a entender-se que do contexto geral do diploma se retira que
dos bens afectos aos centros produtores hidroeléctricos apenas per-
tencem ao Estado os bens do domínio hídrico, tal resultado está
em contradição com o disposto nas bases de concessão da Rede
Nacional de Transporte de Energia Eléctrica (RNT) constantes
do Decreto-Lei n.o 185/2003 e ressalvadas pelo n.o 7 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 153/2004» e tal ideia não tem correspondência
com a informação constante dos Prospectos de Oferta Pública que
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acompanhou, por exemplo, a 5.a fase do processo de privatização
da EDP (5).

Finalmente, vem referido que a norma — artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 153/2004 — que permite que os terrenos afectos a centros electro-
produtores possam ser destinados a fins diversos, mediante autorização
do Ministro da Economia, «põe em causa a competência conferida
ao Instituto Nacional da Água (INAG) para definir as prioridades de
utilização da água, segundo o artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 46/94».

3 — Para melhor compreensão das questões subjacentes à solici-
tação do parecer, cabe referir que estas são sustentadas em pareceres
jurídicos solicitados pelo INAG, que se mostram juntos ao expediente
e cujas conclusões se transcrevem em anotação. Por outro lado, sendo
feita menção a dois outros pareceres, que concluíram em sentido
diverso ou nem sempre coincidente, transcrevem-se igualmente, em
nota, os principais argumentos ou as respectivas conclusões (6).

Identificado o objecto do parecer, cumpre emiti-lo.
III — 1 — Segundo informação constante da documentação anexa

é o seguinte, em síntese, o historial dos três aproveitamentos hidroeléc-
tricos que, directamente, se encontram na génese do pedido de
parecer:

1.1 — Póvoa. — A concessão relativa ao aproveitamento das águas
da ribeira de Nisa, neste troço, foi outorgada a um particular por
Decreto de 25 de Agosto de 1926, tendo por base legal a «lei de
águas», de 10 de Maio de 1919, sendo que os respectivos direitos
foram, mais tarde, transferidos para uma sociedade anónima; assim,
por Decreto de 5 de Março de 1928, tal concessão foi outorgada
a favor da Hidroeléctrica do Alto Alentejo, S. A. R. L.

A concessão abrangia a construção, pelo concessionário, de deter-
minadas obras destinadas às instalações de produção, transformação
e transporte de energia eléctrica e tinha o termo previsto em 75 anos
contados a partir da data do início da exploração (artigo 16.o); previa-se
que as obras fossem iniciadas dentro do prazo de um ano após a
publicação daquele decreto e que estivessem findas decorridos três
anos sobre a mesma data; a exploração iniciar-se-ia após a vistoria
das obras e sua aprovação pelo Governo, dependendo desse facto,
que não vem concretizado, a contagem do prazo da concessão.

O artigo 18.o do respectivo caderno de encargos dispunha sobre
reversão, nos seguintes termos:

«Findo o prazo referido na condição 16.o o Governo tomará
conta das obras, edifícios, terrenos, materiais e máquinas que per-
tencem à concessão, devendo tudo estar em perfeito estado de
conservação, sem que o concessionário tenha o direito a qualquer
indemnização».

1.2 — Bruceira. — A concessão do aproveitamento das águas da
ribeira de Nisa, neste troço, resultou do desdobramento do anterior,
e foi igualmente outorgada à Hidroeléctrica do Alto Alentejo,
S. A. R. L., pelo Decreto de 5 de Março de 1928, nos mesmos termos
atrás referidos.

Daí resulta que, em ambos os casos, só o conhecimento das datas
da vistoria das obras e sua aprovação pelo Governo permitirá conhecer
a data estabelecida para o termo da concessão.

1.3 — Velada. — A concessão foi outorgada à Hidroeléctrica do
Alto Alentejo, S. A. R. L., pelo Decreto n.o 28 510, de 4 de Março
de 1938, tendo por objecto «o estabelecimento e a exploração das
obras hidráulicas e da central geradora no sítio da Velada, destinadas
a obter o aproveitamento hidroeléctrico da energia potencial da ribeira
de Nisa no troço [. . . ]»; o aproveitamento tinha como finalidade «a
transformação da energia mecânica das águas em energia eléctrica
destinada ao comércio em espécie». A concessão, que importou a
declaração de utilidade pública, tinha o respectivo termo fixado em
67 anos, contados igualmente a partir da data da vistoria e aprovação
das obras a realizar pela concessionária, estando previsto o prazo
de um ano para a sua realização e o de dois meses para a vistoria.

Nos termos do artigo 2.o eram consideradas «dependências imo-
biliárias da concessão» e, como tal, deviam «entrar na posse do Estado
no fim da concessão»: «todas as obras utilizadas para o aproveita-
mento, produção e transformação da energia, entre outros, o dique,
os terrenos submersos pela albufeira, as obras de tomada de água,
as canalizações, as obras reguladoras e de descarga, o edifício da
central, com todo o seu equipamento mecânico, eléctrico e respectivos
acessórios, dependências, casa de guarda, escritórios, oficinas e os
terrenos que lhes dão acesso».

Dispunha o artigo 20.o:

«No fim da concessão o Estado entrará na posse de todos os
imobiliários mencionados no artigo 2.o do caderno de encargos
bem como de todas as instalações que delas façam parte integrante
e de todos os materiais e utensílios indispensáveis à sua exploração.»

2 — Na data em que foram outorgadas as referidas concessões
estava em vigor a «lei de águas», aprovada pelo Decreto n.o 5787-IIII,
de 10 de Maio de 1919, que permitia que o uso das águas públicas

fosse, «no interesse dos serviços públicos, da agricultura ou da indús-
tria», objecto de concessão, que poderia ser de utilidade pública ou
de interesse privado. Seria de utilidade pública, entre outras hipóteses,
quando estivessem em causa aproveitamentos da energia das águas
para fins de comércio em espécie, ou quando a potência dos receptores
hidráulicos a instalar não fosse inferior a 200 cavalos-vapor; as con-
cessões de águas públicas importavam sempre, nos termos do
artigo 40.o, a permissão de «utilizar os terrenos do domínio público
necessários à execução das obras e sua conveniente exploração» (7).

O Decreto n.o 12 559, de 20 de Outubro de 1926 — Lei dos Apro-
veitamentos Hidráulicos — que aprovou as bases aplicáveis à produ-
ção, transporte e distribuição da energia eléctrica, continha já a defi-
nição de Rede Eléctrica Nacional («conjunto de linhas de transporte
de energia no País que seja objecto de comércio em espécie») e dis-
punha que as linhas que a integravam eram, para efeitos de construção
e exploração, de utilidade pública e de interesse nacional, e que seriam
objecto de concessão, sendo-lhes aplicável a «parte útil» dos arti-
gos 52.o, 53.o e 56.o da lei de águas (8).

Na mesma linha, o Decreto n.o 14 772, de 22 de Dezembro de
1927, determinou que seriam objecto de concessão as centrais
hidroeléctricas de interesse público, obedecendo também à mencio-
nada lei de águas e abrangendo a parte eléctrica da oficina geradora;
seriam, ainda, objecto de concessão as linhas de transporte e as redes
de grande distribuição que excedessem a área de jurisdição de um
corpo administrativo, bem como as centrais termoeléctricas a partir
de determinada potência e destinadas à produção de energia para
iluminação dessas linhas ou redes; a concessão seria outorgada pelos
corpos administrativos no caso de as instalações se encontrarem total-
mente compreendidas na respectiva área e se destinarem a serviços
públicos compreendidos nas suas atribuições próprias (9).

Mais tarde, a Lei n.o 2002, de 26 de Dezembro de 1944, aprovou
as Bases da Electrificação do País [que só foram desenvolvidas pelo
Decreto-Lei n.o 43 335, de 19 de Novembro de 1960 (10)]. Aquela
lei regulou, autonomamente, a «rede eléctrica nacional» (que passou
a abranger o conjunto de instalações de serviço público destinadas
à produção, transporte e distribuição de energia eléctrica) e o «trans-
porte e grande distribuição». Em qualquer das áreas ficou patente
o importante papel que passou a caber ao Estado, que participaria
ou apoiaria as produtoras, prestaria auxílios à instalação das centrais
ou procederia mesmo à instalação das centrais de interesse público,
auxiliaria no estabelecimento das linhas de transporte e de grande
distribuição; a interligação das linhas deveria subordinar-se ao pla-
neamento estatal.

Quanto às concessões de que seriam objecto as referidas instalações
de serviço público, consideradas de utilidade pública, foram previstas
quatro categorias (correspondendo a cada uma um caderno de encar-
gos-tipo): centrais produtoras eléctricas, centrais produtoras térmicas,
linhas de transporte e linhas de grande distribuição. Das condições
gerais das concessões (definidas na base XV) destaca-se o prazo de
duração (não inferior a 75 anos, contados a partir da data de publicação
do respectivo decreto), a gratuitidade nos primeiros 10 anos de explo-
ração e pagamento de rendas nos anos seguintes, a reversão gratuita
dos bens para o Estado no fim da concessão, as condições de cadu-
cidade e de resgate.

A «pequena distribuição» foi confiada às federações de municípios
ou aos municípios não federados, directamente ou através de outorga
de concessões.

3 — A estrutura organizativa do sector eléctrico nacional emergente
do complexo normativo atrás descrito — que assentava, quanto ao
regime de exercício das actividades de produção, distribuição e trans-
porte de energia eléctrica na outorga de concessões a cidadãos nacio-
nais ou a empresas com maioria de capital nacional e sediadas em
Portugal — foi modificada com a nacionalização, com eficácia a partir
de 15 de Abril de 1975, das principais empresas que exploravam aque-
las actividades (entre as quais a Hidroeléctrica do Alto Alentejo,
S. A. R. L., que explorava os aproveitamentos de Póvoa, Bruceira e
Velada), operada pelo Decreto-Lei n.o 205-G/75, de 16 de Abril, e
pela concomitante previsão da criação de uma empresa pública, a
EDP, à qual seria atribuído «em regime de exclusivo e por tempo
indeterminado o exercício de serviço público de produção, transporte
e distribuição de energia eléctrica em todo o território nacional».

O monopólio do Estado no sector reforçou-se através da proibição
de acesso da iniciativa privada às actividades de produção, transporte
e distribuição de energia eléctrica para consumo público assumida
pela lei de delimitação de sectores (Lei n.o 46/77, de 8 de Julho).

Deste complexo normativo convém conhecer, no âmbito deste pare-
cer, o texto dos seguintes dispositivos do Decreto-Lei n.o 205-G/75 (11):

«Artigo 3.o

1 — A universalidade dos bens, direitos e obrigações que inte-
gram o activo e o passivo das sociedades a que se refere o artigo
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1.o (12), ou que se encontrem afectos à sua exploração, são trans-
feridos para o Estado, integrados no património autónomo das
respectivas empresas ou a elas igualmente afectos.

2 — O disposto no número anterior constitui título comprovativo
da transferência para todos os efeitos legais, incluindo os de registo,
sendo, em caso de dúvida, título bastante a simples declaração
feita pelas respectivas empresas e confirmada pela Direcção-Geral
da Fazenda Pública de que os bens se incluem entre os referidos
no n.o 1.

Artigo 4.o

1 — As empresas nacionalizadas assumirão em relação a todos
os actos e contratos celebrados pelas sociedades referidas no artigo
1.o a posição jurídica e contratual que estas detiverem à data do
início da eficácia da nacionalização.

2 — As empresas nacionalizadas assumirão igualmente a posição
social que as empresas referidas no artigo 1.o detiverem nas socie-
dades em que sejam sócias à data do início da eficácia da
nacionalização.

Artigo 7.o

1 — São dissolvidos os actuais órgãos sociais das sociedades
nacionalizadas.

2 — Por despacho do Primeiro-Ministro, sob proposta do Minis-
tro da Indústria e Tecnologia, será nomeada uma comissão admi-
nistrativa para cada uma das sociedades nacionalizadas [. . . ]

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.o

1 — As empresas nacionalizadas e a Empresa de Electricidade
da Madeira (EEM) serão reestruturadas por diploma a publicar
no prazo de 90 dias contados a partir da data da publicação deste
decreto-lei.

2 — Serão transferidos para a entidade económico-jurídica que
resultar da reestruturação das empresas nacionalizadas as insta-
lações e os serviços de produção e distribuição de energia eléctrica
actualmente explorados por autarquias locais, directamente ou por
intermédio de serviços municipalizados ou por federações de
municípios.

3 — Serão igualmente transferidos para a referida entidade as
instalações e os serviços de produção e distribuição de energia
eléctrica explorados por sociedade e outras entidades não indicadas
no artigo 1.o

4 — Poderão ser excluídas das transferências previstas nos n.os 2
e 3 deste artigo as instalações de produção ou de distribuição des-
tinadas predominantemente a uso próprio da entidade que as
explore.»

3.1 — A EDP (Electricidade de Portugal — Empresa Pública) foi
criada pelo Decreto-Lei n.o 502/76, de 30 de Junho, emergindo como
«única entidade jurídica» resultante da reestruturação das empresas
nacionalizadas.

Pessoa colectiva de direito público, dotada de autonomia admi-
nistrativa, financeira e patrimonial a EDP tinha por objecto principal
«o estabelecimento e a exploração do serviço público de produção,
transporte e distribuição de energia eléctrica no território do con-
tinente, para promover e satisfazer as exigências de desenvolvimento
social e económico de toda a população» (artigo 2.o, n.o 1).

No que respeita ao processo de transferência para a nova entidade
jurídica das posições, bens, direitos e obrigações titulados pelas empre-
sas nacionalizadas, convém conhecer as seguintes disposições daquele
diploma legal:

«Artigo 3.o

1 — A regulamentação do serviço público a cargo da EDP será
estabelecida, com audiência prévia da empresa, em decreto assinado
pelo Ministro da Indústria e Tecnologia e pelos demais Ministros
competentes em razão da matéria.

2 — Enquanto não for publicado o diploma previsto no n.o 1
do artigo 3.o, a EDP terá todos os direitos e ficará sujeita a todas
as obrigações que, pelos cadernos de encargos das concessões ou
por qualquer outro título regulador do serviço público de produção,
transporte e distribuição de energia eléctrica, sejam atribuídos ou
impostos às sociedades nacionalizadas, com excepção da Empresa
Insular de Electricidade (Ponta Delgada), ou às entidades cujos
serviços ou instalações sejam transferidos para a EDP nos termos
do artigo 7.o

3 — Mantêm-se em benefício da EDP as regalias reconhecidas
por lei às sociedades concessionárias do serviço público de pro-
dução, transporte e distribuição de energia eléctrica, nomeadamente
as atribuídas pelos Decretos-Leis n.os 43 335, de 19 de Novembro

de 1960, 46 031, de 14 de Novembro de 1964, e 46 917, de 23
de Março de 1966.

Artigo 5.o

1 — O património inicial da EDP é formado:

a) Pelos patrimónios autónomos referidos no n.o 1 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 205-G/75 e pelos bens, direitos e obrigações
a eles igualmente afectos nos termos da mesma disposição legal,
com a excepção prevista no n.o 5 do presente artigo (13);

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A titularidade dos patrimónios mencionados na alínea a)
do número anterior e dos bens, direitos e obrigações a eles igual-
mente afectos e referidos na mesma alínea, bem como a dos serviços
e instalações a que alude a alínea b) do mesmo número, considera-se
transferida para a EDP na data da entrada em vigor deste
decreto-lei.

3 — As transmissões resultantes do preceituado no n.o 2 deste
artigo operar-se-ão por virtude do presente decreto-lei, que será
título bastante para todos os efeitos legais, incluindo os de registo.

4 — Em caso de dúvida, servirá de título bastante para as mesmas
transmissões a simples declaração de conformidade, feita pela EDP
e confirmada pela Direcção-Geral do Património, sobre se os bens
a transmitir se encontravam integrados ou afectos aos patrimónios
ou serviços e instalações referidos no n.o 1.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

A EDP administrará os bens do domínio público necessários
às actividades a seu cargo, nos termos que forem fixados no diploma
a que se refere o n.o 1 do artigo 3.o

Artigo 8.o

A EDP assumirá todos os direitos e obrigações derivados de
actos ou contratos, praticados ou celebrados não só pelas empresas
nacionalizadas, como por autarquias locais, serviços, serviços muni-
cipalizados, federações de municípios ou outras entidades que
explorassem os serviços e instalações transferidos ao abrigo dos
artigos 7.o e 17.o, relativamente a arrendamentos, aquisição de equi-
pamentos, execução de obras, aluguer de maquinismo, financia-
mentos, prestação de serviços ou quaisquer outros que interessem
à continuidade das respectivas explorações.

Artigo 15.o

1 — A partir da data de entrada em vigor deste decreto-lei, con-
sideram-se juridicamente extintas as sociedades nacionalizadas pelo
Decreto-Lei n.o 205-G/75, com excepção da Empresa Insular de
Electricidade (Ponta Delgada).

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

De acordo com o artigo 4.o dos estatutos da empresa, publicados
por anexo ao mesmo diploma (14), o serviço público que lhe estava
cometido compreendia:

«a) A exploração do sistema produtor, da rede de transporte
e interligação e das redes de distribuição de energia eléctrica que
integram, em cada momento, a Rede Eléctrica Nacional;

b) A exploração de aproveitamentos hidráulicos de fins múltiplos
e de centrais térmicas clássicas ou nucleares destinadas também
a fins diferentes dos da produção de energia eléctrica, nos casos
aprovados pelo Governo.»

Numa breve síntese, refira-se que, pelo Decreto-Lei n.o 7/91, de
8 de Janeiro, a EDP foi transformada em sociedade anónima de capi-
tais exclusivamente públicos e foram aprovados os novos estatutos;
o artigo 8.o previu, desde logo, a possibilidade de cisão e constituição
de novas sociedades anónimas cujo capital social seria por si inte-
gralmente subscrito ou realizado. Este processo de constituição de
novas sociedades — cujo objecto correspondia a cada uma das acti-
vidades que integravam o serviço público atribuído à «empresa-
-mãe» — foi regulado pelo Decreto-Lei n.o 131/94, de 19 de Maio
(15), que estabeleceu que as relações ou posições jurídicas tituladas
pela EDP, S. A., seriam transmitidas, «sem alteração das garantias,
para cada uma das empresas resultantes da cisão, não conferindo
essa cisão a possibilidade de alterar a respectiva relação jurídica».
Com o Decreto-Lei n.o 78-A/97, de 7 de Abril, iniciou-se o processo
de reprivatização do capital social da empresa, inicialmente, segundo
uma lógica de manutenção de uma participação maioritária de capitais
públicos, evoluindo faseadamente no sentido da crescente abertura
aos capitais privados (16).
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4 — O fim do monopólio do Estado no sector anunciou-se na década
de 80, associado ao processo de adesão à Comunidade Económica
Europeia, reflectindo-se, inicialmente, apenas no sector da pequena
produção de energia eléctrica, na aceitação do autoprodutor (17), na
distribuição da energia eléctrica em baixa tensão (18). O Decreto-Lei
n.o 449/88, de 10 de Dezembro — que alterou a Lei n.o 46/77 (lei
de delimitação de sectores) —, veio, ainda, permitir o acesso das enti-
dades privadas às actividades de produção, transporte e distribuição
de energia eléctrica para consumo público.

Consagrando já o princípio da «liberdade de acesso», o Decreto-Lei
n.o 99/91, de 2 de Março, veio regular as actividades específicas do
sector e instituir os princípios gerais do regime enquadrador do exer-
cício das actividades de produção, transporte e distribuição de energia
eléctrica, salvaguardando, contudo, «um quadro misto em que se esti-
mula a iniciativa privada e se mantém ainda uma zona nuclear em
regime de concessão de serviço público, bastante para garantir a segu-
rança do abastecimento do País».

O modelo então criado compreendia o SEP e o SEI. O SEP era
constituído pela Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica
(RNT), explorada em regime de concessão de serviço público, e por
entidades contratualmente vinculadas ao sistema, que se comprome-
tiam a abastecê-lo ou a ser por ele abastecidas, e que exerciam a
actividade de produção e distribuição mediante atribuição de licenças
vinculadas; o SEI compreendia o exercício de actividades fora do
sistema, para uso próprio ou de terceiros, em regime de concorrência,
e mediante licenças não vinculadas. Cabia à entidade concessionária
da RNT a gestão global do SEP considerando-se tal concessão atri-
buída à EDP até à regulamentação da matéria por diploma próprio.

Previa ainda este diploma que, sempre que o exercício das acti-
vidades relativas à energia eléctrica envolvesse a utilização de bens
do domínio público ou do domínio privado do Estado ou das autar-
quias locais, seria celebrado contrato administrativo de que constariam
as licenças atribuídas.

Cabe ainda referir que, quer o regime de concessão, quer o de
licenciamento careciam de regulamentação e que, embora o artigo 28.o
tivesse revogado a Lei n.o 2002 bem como as disposições do Decre-
to-Lei n.o 43 335 que o contrariassem, mantiveram-se expressamente
em vigor, até à publicação daquela regulamentação, «as normas rela-
tivas ao exercício das actividades de produção, transporte e distribuição
de energia eléctrica em vigor àquela data (da entrada em vigor do
Decreto-Lei n.o 99/91), mantendo-se os direitos e obrigações delas
derivados».

O movimento de liberalização do sector, desencadeado a partir
da década de 80, seria consolidado num pacote legislativo constituído
por diversos diplomas, com numeração sucessiva — Decretos-Leis
n.os 182/95 a 189/95, todos de 27 de Julho (19). Pretendia-se uma
diversificação do mercado, através de entidades que operassem nos
diferentes sectores de actividade, modelo que correspondia à des-
verticalização da organização da EDP, entretanto verificada.

Particular evidência merece o Decreto-Lei n.o 182/95, que esta-
beleceu as bases da organização do SEN, e os princípios que regiam
as actividades de produção, transporte e distribuição de energia eléc-
trica. Foi mantida a matriz delineada pelo Decreto-Lei n.o 99/91,
designadamente o desdobramento do SEN no SEP e no SEI: o pri-
meiro, associado à prestação de um serviço público, integrava a con-
cessionária da RNT (explorada em regime de serviço público através
de contrato de concessão, considerando-se a mesma atribuída à
REN — Rede Eléctrica Nacional, S. A.) e os titulares de licenças
vinculadas de produção e distribuição; o SEI passou a compreender
o SENV, a produção de energia eléctrica a partir de energias reno-
váveis (com excepção da energia hidráulica) e a produção de energia
eléctrica em instalações de co-geração, bem como, a partir das alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 85/2002, de 6 de Abril, a
produção de energia eléctrica em aproveitamentos hidroeléctricos de
potência instalada até 10 MW.

O princípio geral aplicável ao SENV, consagrado no artigo 43.o,
consistia em que, fora do âmbito de funcionamento do SEP, era livre
o acesso às actividades de produção e de distribuição em MT (média
tensão) e AT (alta tensão) (20), através da intregração no SENV
e mediante atribuição de licença; na vertente subjectiva, integravam
este sistema os produtores, os distribuidores e os clientes não
vinculados.

Embora o artigo 65.o previsse a obtenção de licenças a emitir pela
Direcção-Geral de Energia (DGE) a requerimento das entidades inte-
gradas quer no SEP quer no SENV, no prazo de dois anos contados
a partir da data da publicação do diploma, tal disposição era feita
«sem prejuízo da continuação da actividade por essas entidades». E
o artigo seguinte (artigo 66.o) salvaguardava, expressamente, os direi-
tos das entidades que, à data da entrada em vigor do diploma, exer-
cessem a actividade de produção de energia eléctrica mediante títulos
válidos, os quais se manteriam até ao termo de prazo da sua duração.

Em anexo, constavam as relações de entidades produtoras de ener-
gia eléctrica integradas quer no SEP quer no SENV e respectivos
centros electroprodutores afectos (21). Entre as empresas integradas

no SENV — todas do «Grupo EDP» — incluía-se a HIDROTEJO,
Hidroeléctrica do Tejo, S. A. (22), à qual estavam afectos os centros
electroprodutores de Belver, Póvoa, Bruceira, Velada e Caldeirão.

O Decreto-Lei n.o 85/2002, de 6 de Abril, que alterou o Decreto-Lei
n.o 182/95, integrou no SENV determinados aproveitamentos
hidroeléctricos de potência instalada superior a 10 MW (mencionados
em anexo) e veio permitir que outros aproveitamentos, de potência
instalada inferior ou igual a 10 MW, pertencentes a empresas do
SENV (igualmente mencionados em anexo), se integrassem num
regime de legislação específica, devendo, para o efeito, a transição
ser requerida ao director-geral da Energia, no prazo de 90 dias (23).
Constando entre as entidades e aproveitamentos incluídos neste
segundo grupo a EDP, Energia S. A., e respectivos aproveitamentos
hidroeléctricos de Póvoa, Bruceira, Velada e Caldeirão, constata-se,
pelo relatório e contas da EDP, S. A., relativo ao ano de 2002, que
foi requerida e autorizada a sua transição para o referido regime
de legislação específica, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2002.

Por seu turno, o Decreto-Lei n.o 183/95 respeitava, especificamente,
à actividade de produção de energia eléctrica — no âmbito quer do
SEP quer do SENV — sujeita à titularidade de licença a emitir para
cada um dos centros electroprodutores.

No caso do SEP, tratava-se de licenças vinculadas, emitidas por
um prazo variável, entre 15 e 75 anos, sendo o titular seleccionado
através de um processo público, a que se seguia a celebração de
contrato de vinculação com a entidade concessionária da Rede Nacio-
nal de Transporte de Energia Eléctrica (RNT). Com relevo no âmbito
deste parecer, cabe referir que a utilização do domínio público hídrico
para instalação de aproveitamentos hidroeléctricos vinculados se pro-
cessava nos termos do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Feve-
reiro — diploma que estabelecia o regime de licenciamento da uti-
lização do domínio público sob jurisdição do Instituto da Água — com
as particularidades de o respectivo contrato de concessão ser celebrado
por ajuste directo com a entidade concessionária da RNT e de esta
poder subconcessionar à entidade seleccionada para a exploração do
novo centro electroprodutor. Para tal efeito, a concessionária da RNT
devia proceder à aquisição do «sítio», ou, no caso de se tratar de
bens do domínio público ou privado do Estado, devia obter a sua
posse, podendo transferi-la para a mesma entidade.

A obtenção de licença no âmbito do SENV baseava-se num pro-
cedimento iniciado a requerimento do interessado, instruído já, no
caso de aproveitamentos hidroeléctricos, com o título de utilização
do domínio hídrico. A lei não fixava o prazo de duração da licença
mas previa hipóteses de extinção por caducidade ou revogação.

Sendo estas as normas aplicáveis à atribuição de novas licenças
e à outorga de novas concessões, repete-se que o artigo 66.o do Decre-
to-Lei n.o 182/95, salvaguardava, quanto à actividade de produção
de energia eléctrica, a validade dos títulos anteriores até ao termo
do respectivo prazo de validade.

4.1 — A obtenção de licenças no âmbito específico da produção
de energia por pequenas centrais hidroeléctricas (PCH), ou seja, apro-
veitamentos hidroeléctricos com potência instalada até 10 MW, foi
regulada pela Portaria n.o 295/2002, de 19 de Março. Respeitando
o normativo às novas atribuições, merecem referência as disposições
de carácter transitório, constantes do capítulo IV, na parte referente
à reversão das PCH com títulos emitidos ao abrigo de legislação ante-
rior ao Decreto-Lei n.o 46/94.

Estando as centrais electroprodutoras de Póvoa, Bruceira e Velada
integradas no conceito de «pequenas centrais hidroeléctricas» é-lhes
aplicável este normativo no que concerne ao instituto de reversão.
Importa, pois, conhecer desde já as mais pertinentes disposições.
Assim:

«Artigo 30.o

Reversão das concessões ou licenças

1 — Caso se tenham extinto as relações jurídicas tituladas por
concessões ou licenças emitidas ao abrigo do disposto nos Decretos
n.os 5787-IIII, de 10 de Maio de 1919, 6287, de 20 de Dezembro
de 1919, e 16 767, de 20 de Abril de 1929, no Decreto-Lei n.o 43 335,
de 19 de Novembro de 1960, ou no Decreto-Lei n.o 468/71, de
5 de Novembro, bem como as licenças emitidas ao abrigo do Decre-
to-Lei n.o 189/88, de 27 de Maio, e antes da entrada em vigor
do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro, designadamente por
caducidade, rescisão unilateral ou revogação, deve, nos termos da
lei, operar-se a reversão para o Estado do estabelecimento da con-
cessão ou dos bens afectos ao aproveitamento hidroeléctrico titu-
lado pela licença, consoante o título autorizativo da utilização pri-
vativa do domínio hídrico seja um contrato de concessão ou uma
licença.

2 — Nas concessões de interesse privado ou público celebradas
ao abrigo dos Decretos n.os 5787-IIII, de 10 de Maio de 1919,
6287, de 20 de Dezembro de 1919, e 16 767, de 20 de Abril de
1929, e do Decreto-Lei n.o 43 335, de 19 de Novembro de 1960,
sem prejuízo do disposto no contrato de concessão, o estabele-
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cimento da concessão integra, nos termos da lei, os bens do domínio
público hídrico afectos à concessão, designadamente as águas e
os terrenos do domínio público hídrico, bem como as obras e ins-
talações afectas à concessão, designadamente as obras e instalações
executadas em terrenos do domínio público hídrico.

3 — Nas concessões de interesse público celebradas ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 43 335, de 19 de Novembro de 1960, o esta-
belecimento da concessão integra, nos termos da lei, os edifícios
das centrais, subestações de transformação e oficinas anexas, com
todo o seu equipamento electromecânico, acessórios e ferramentas,
instalações de telecomunicação e telemedida, edifícios de armazéns,
casas de habitação e de guarda e escritórios anexos às centrais,
obras hidráulicas, nomeadamente barragens, órgãos de regulação
e de descarga, instalações e obras para navegação, tomadas de
água, obras de derivação e de restituição e condutas, terrenos sub-
mersos pelas albufeiras, terrenos ocupados pelas instalações e ter-
renos, estradas e caminhos que lhes dão acesso, assim como quais-
quer outros terrenos ou bens adquiridos para os fins da concessão.

4 — Nas concessões celebradas e nas licenças emitidas ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 468/71, de 5 de Novembro, o estabelecimento
da concessão ou os bens afectos ao aproveitamento hidroeléctrico
integram os bens do domínio público hídrico, bem como todas
as instalações fixas e desmontáveis que se encontrem afectas àquela
utilização privativa.

5 — Nas licenças emitidas ao abrigo do Decreto-Lei n.o 189/88,
de 27 de Maio, e antes da entrada em vigor do Decreto-Lei n.o
46/94, de 22 de Fevereiro, aplica-se o previsto no n.o 1, sem prejuízo
do disposto nos alvarás das licenças atribuídas.

Artigo 31.o

Características da reversão

1 — A reversão para o Estado, por caducidade do respectivo
contrato ou licença, dos bens que integram o estabelecimento da
concessão e dos afectos ao aproveitamento hidroeléctrico titulado
pela licença é gratuita, sem prejuízo do disposto no n.o 5.

2 — Salvo disposição legal em contrário, nas situações em que
a extinção das relações constituídas por contrato de concessão ou
por licença não teve por fonte a caducidade, a reversão é gratuita,
sem prejuízo do disposto no n.o 5.

3 — Os bens que sejam objecto de reversão integram o domínio
público do Estado, quando a lei os definir como tal, e integram
o domínio privado do Estado nas demais situações.

4 — Os bens objecto de reversão são geridos pelo INAG como
uma universalidade de direito, no exercício da sua jurisdição sobre
o domínio público hídrico.

5 — Quando, previamente ao termo do prazo da licença ou con-
cessão, o titular da mesma tenha realizado investimentos na PCH,
devidamente autorizados pelo INAG e DGE, e demonstre que estes
investimentos não foram ainda recuperados, as entidades previa-
mente referidas poderão optar por reembolsar ao titular o valor
não recuperado ou, excepcionalmente e por uma única vez, pror-
rogar a licença até à data em que sejam recuperados os referidos
investimentos, sendo que esta prorrogação excepcional não poderá,
em nenhum caso, exceder 35 anos.

6 — O INAG e a DGE pedirão parecer à comissão consultiva
prevista no artigo 29.o na avaliação feita aos investimentos não
recuperados.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

O artigo 34.o estabelece o procedimento administrativo a adoptar,
dispondo que a verificação da caducidade deve assumir a forma de
decreto quando esteja em causa uma concessão de interesse privado
atribuída ao abrigo da legislação de 1919 e de 1929, e de despacho
do presidente do INAG nos demais casos. À verificação da caducidade
ou de outras causas de extinção das concessões ou licenças segue-se
a tomada de posse administrativa, com prévia notificação dos inte-
ressados e realização de vistoria ad perpetuam rei memoriae; o
artigo 35.o impõe a avaliação dos bens objecto de reversão e o
artigo 36.o prevê que os produtores que transitem para o novo regime
jurídico de licenciamento do domínio hídrico e de produção de energia
eléctrica pagarão uma renda pela utilização dos bens e instalações
que revertam para o Estado.

Dispõe o artigo 37.o, sobre substituição de títulos:

«Artigo 37.o

Requerimento de substituição dos títulos

1 — Os titulares de concessões ou licenças relativas a PCH exis-
tentes atribuídas ao abrigo de legislação anterior ao Decreto-Lei
n.o 189/88, de 27 de Maio, podem requerer a substituição daqueles
títulos pelas licenças emitidas ao abrigo da presente portaria, nos
termos do referido decreto-lei, desde que o aproveitamento esteja
em funcionamento e o prazo respectivo ainda não tenha decorrido.

2 — O novo título não pode ser emitido por prazo superior àquele
que ainda não havia decorrido ao abrigo do título anterior.

3 — Para efeitos da aplicação da presente portaria, a identificação
dos titulares das concessões de produção de energia eléctrica cabe
à Direcção-Geral da Energia.»

4.2 — Ainda no âmbito do pacote legislativo de 1995 (24), cabe
uma referência ao Decreto-Lei n.o 184/95, que estabelecia o regime
jurídico do exercício da actividade de distribuição de energia eléctrica
no âmbito quer do SEP quer do SENV. Tal actividade era igualmente
explorada mediante licença, vinculada ou não vinculada, impondo-se
no primeiro caso a celebração de um contrato de vinculação com
a concessionária da RNT com o prazo de 35 anos; eram considerados
distribuidores vinculados, como tal integrados no SEP, as sociedades
resultantes da cisão da EDP, que prosseguiam essa actividade
mediante os títulos já atribuídos (25).

O regime jurídico da actividade de transporte de energia eléctrica
era estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 185/95, que, por anexo, aprovava
as bases de concessão da exploração da RTN. Esta exploração era
atribuída mediante contrato administrativo de concessão em regime
de serviço público, pelo prazo de 50 anos contados a partir da cele-
bração do contrato; as actividades, consideradas de utilidade pública,
eram exercidas em regime de exclusivo sendo concessionária a REN,
S. A. (26).

As bases VI a IX da concessão consideravam afectos à mesma os
bens que constituíam a RNT (designadamente linhas, subestações,
postos de seccionamento e instalações anexas, instalações afectas ao
despacho centralizado incluindo os equipamentos indispensáveis ao
seu funcionamento, as instalações de telecomunicações, telemedida
e telecomando afectas ao transporte e coordenação do sistema elec-
troprodutor) e ainda os imóveis pertencentes à concessionária em
que aqueles bens estivessem implantados, bem como as servidões cons-
tituídas, os sítios para instalação de centros electroprodutores vin-
culados que lhe pertencessem, outros bens móveis ou imóveis neces-
sários ao desempenho das actividades e ainda as relações jurídicas
directamente relacionadas com a concessão. A concessionária ficava
obrigada a manter um inventário actualizado do património afecto
à concessão e, durante o prazo que a mesma durasse, devia assegurar
a manutenção, conservação e segurança dos respectivos bens e meios.
Nos termos da base IX, sobre propriedade e posse dos bens, a con-
cessionária era, até à extinção da concessão, titular desses direitos;
contudo, nos termos do n.o 3, com a extinção da concessão os bens
que lhe estavam afectos revertiam para o Estado.

5 — Conforme se evidenciou no parecer deste Conselho n.o 66/2005,
de 30 de Junho de 2005 (27), o enquadramento legislativo antes exposto
inscreveu-se num «movimento mais vasto de que a Directiva
n.o 96/92/CE (do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Dezem-
bro, que estabeleceu regras comuns para o mercado interno da elec-
tricidade) constitui corolário no plano comunitário, e que tem como
objectivo essencial a criação de um mercado concorrencial de
electricidade».

A esta directiva viria, porém, a suceder a Directiva n.o 2003/54/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Junho, que visou
concretizar plenamente o mercado interno no sector de electricidade.

Entretanto, a Resolução da Assembleia da República n.o 32-A/2004,
de 20 de Abril, aprovou o acordo para a criação de um mercado de
electricidade comum a Portugal e Espanha (Mercado Ibérico da Energia
Eléctrica — MIBEL), como «marco de um processo de integração dos
sistemas eléctricos de ambos os países», os quais se comprometeram
a desenvolver legislação interna que permitisse o funcionamento de
um mercado único em que todos os participantes tivessem igualdade
de direitos e de obrigações.

Nesse período foi editada nova legislação que, aprofundando a
tendência liberalizadora e concorrencial, visou a redução do SEP e
se repercutiu na extinção dos contratos de aquisição de energia (CAE)
celebrados entre a concessionária da RNT e os produtores vinculados,
os quais, pressupondo a existência de uma relação de exclusividade,
se tornavam inaceitáveis no novo modelo concorrencial (28). Previa-
mente a essa medida, foram estabelecidas as condições de transfe-
rência e posse dos terrenos da concessionária da RNT afectos aos
centros electroprodutores que abasteciam o SEP, segundo o modelo
anteriormente definido, bem como as condições de reafectação dos
respectivos bens do domínio hídrico.

Esse conjunto de diplomas — Decretos-Leis n.os 198/2003, de 2 de
Setembro, 153/2004, de 30 de Junho, e 240/2004, de 27 de Dezem-
bro — contêm disposições que suscitam algumas das dúvidas que, no
que respeita aos aproveitamentos hidroeléctricos integrados no SEP,
deram origem a este pedido de parecer. Convirá, por isso, conhecer
com maior detalhe os normativos em causa.

No preâmbulo do Decreto-Lei n.o 198/2003, após se dar conta das
razões que ditavam a extinção dos CAE, afirma-se: «A entidade con-
cessionária da RNT, na sua qualidade de titular dos sítios onde se
encontram instalados os centros produtores hidroeléctricos, e, bem
assim, dos direitos de concessão de utilização do domínio público
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hídrico que, por imperativo legal, estão concedidos aos produtores
vinculados, fica autorizada, por este diploma, a vender ou a arrendar
aos actuais produtores do SEP os terrenos que integram o sítio e
que se encontrem excluídos do domínio público hídrico.»

O artigo 2.o descrevia o conteúdo de «sítio de um centro hidroeléc-
trico», nos seguintes termos:

«Artigo 2.o

Disposições gerais

1 — Para efeitos da aplicação deste diploma, o sítio de um centro
produtor hidroeléctrico é constituído pelos terrenos a ele afectos,
designadamente:

a) Os terrenos da albufeira situados abaixo da cota de expro-
priação;

b) Os terrenos onde se encontram implantadas a barragem, a
central, os descarregadores, o posto de corte e seccionamento, a
subestação e o edifício de comando;

c) Os terrenos adquiridos para a realização de obras subterrâneas,
designadamente galerias de acesso, túneis, poços, condutas, cha-
minés e cavernas;

d) Os terrenos onde se encontram implantados elementos de
obra a céu aberto, nomeadamente canais, condutas forçadas, estru-
turas de tomada e restituição de água, chaminés de equilíbrio e
seus acessos;

e) Os terrenos onde se encontram implantadas obras comple-
mentares, tais como açudes, túneis e canais de derivação;

f) Os terrenos que constituem a zona de protecção ao apro-
veitamento, de acordo com a legislação aplicável.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (29).
3 — Os limites da área abrangida pelo sítio dos centros elec-

troprodutores hidro e termoeléctricos referidos nos n.os 1 e 2 são
os constantes das plantas anexas a este diploma, que dele ficam
a fazer parte integrante.»

Assumem interesse no âmbito deste parecer, ainda, as seguintes
disposições do mesmo diploma:

«Artigo 3.o

Direitos de propriedade e posse dos terrenos
dos centros electroprodutores

1 — Os direitos de propriedade e posse dos terrenos referidos
no artigo anterior mantêm-se na esfera jurídica das entidades que,
à data da extinção dos CAE, deles sejam titulares.

2 — O processo de extinção dos CAE não tem incidência nem
opera qualquer alteração no direito de superfície constituído sobre
os terrenos onde se encontram implantados centros electropro-
dutores.

Artigo 4.o

Transmissão dos terrenos

1 — A entidade concessionária da RNT fica autorizada a trans-
mitir para os produtores os seus terrenos que constituem os sítios
dos centros electroprodutores, conforme definido nos n.os 1 e 2
do artigo 2.o, com excepção dos que integram o domínio público
hídrico.

2 — À excepção dos direitos de superfície constituídos sobre os
terrenos onde se encontram instalados os centros produtores ter-
moeléctricos, a transmissão a que se refere o número anterior
abrange todos os direitos e obrigações relacionados com a pro-
priedade e posse dos referidos terrenos.

Artigo 5.o

Modelo de transmissão

1 — Os titulares de licenças vinculadas de produção associadas
a centros produtores hidroeléctricos adquirem à entidade conces-
sionária da RNT os terrenos desta, situados fora do domínio hídrico
e que integram o sítio onde os referidos centros se encontram
estabelecidos, ou arrendam-nos por um período coincidente com
o da vigência da respectiva concessão, por decisão dos próprios
titulares da respectiva licença de produção.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O método e os critérios de fixação do valor da aquisição

ou do arrendamento dos terrenos referidos nos números anteriores
serão determinados por portaria do Ministro da Economia.

4 — A portaria referida no número anterior deve proceder à
definição de eventuais compensações aos produtores vinculados que
vierem a ser estabelecidas em resultado da extinção antecipada
dos CAE.»

Face às dificuldades suscitadas com a execução daquelas orien-
tações, designadamente por falta de documentação comprovativa da
titularidade dos terrenos e da legítima utilização do domínio público
hídrico, e com vista à correcta identificação dos terrenos que, de
acordo com a planta anexa ao diploma anterior, constituíam os sítios
dos centros electroprodutores, o Decreto-Lei n.o 153/2004 veio deter-
minar que constituía título bastante da transmissão dos terrenos a
acta da assembleia geral da EDP, complementada por declaração
conjunta da REN e da EDP.

Dispunham os artigos 2.o e 6.o deste último diploma legal:

«Artigo 2.o

Direitos de utilização do domínio público hídrico

1 — São reconhecidos à entidade concessionária da RNT os direi-
tos de utilização, em regime de concessão, do domínio público
hídrico, desde que verificadas as formalidades constantes do Decre-
to-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro, e de acordo com o disposto
no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 183/95, de 27 de Julho.

2 — Os serviços competentes do Ministério das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente devem celebrar os respectivos
contratos com a entidade concessionária da RNT no prazo de 120
dias a contar da publicação do presente diploma, devendo constar
dos mesmos a possibilidade de subconcessão a favor dos respectivos
produtores hidroeléctricos.

Artigo 6.o

Garantia de afectação dos terrenos ao fim actual

1 — Os terrenos afectos aos centros produtores termo e
hidroeléctricos que vierem a ser transmitidos nos termos do Decre-
to-Lei n.o 198/2003, de 2 de Setembro, não podem ser destinados
a fim diferente daquele a que estão actualmente afectos, sem auto-
rização do Ministro da Economia.

2 — A autorização prevista no número anterior deve ser pre-
cedida de parecer da Direcção-Geral de Geologia e Energia e da
entidade concessionária da RNT, ouvida a Entidade Reguladora
dos Serviços Energéticos (ERSE).»

Por fim, o Decreto-Lei n.o 240/2004, de 27 de Dezembro, veio
estabelecer condições de compensação financeira aos produtores pela
cessação antecipada dos CAE.

6 — Reconhecendo o carácter transitório das disposições anterio-
res, foi recentemente aprovado um novo diploma legal (Decreto-Lei
n.o 29/2006, de 15 de Fevereiro), que consagra as novas bases gerais
da organização e funcionamento do SEN, bem como das actividades
de exercício da actividade de produção, transporte, distribuição e
comercialização da electricidade e da organização dos respectivos mer-
cados. Pretende-se instituir um novo e completo quadro legal, arti-
culado com a legislação comunitária e concretizando, normativamente,
as orientações estratégicas em matéria de energia definidas pelo
Governo através da Resolução do Conselho de Ministros n.o 169/2005,
de 24 de Outubro, e que assenta na liberalização e na promoção
da concorrência nos mercados energéticos.

O SEN, entendido como «conjunto de princípios, organizações,
agentes e instalações eléctricas relacionadas com as actividades abran-
gidas no território nacional», compreende o exercício das actividades
de produção, de transporte, de distribuição e de comercialização, de
operação de mercados e de operação logística de mudança de comer-
cializador. O SEN está sujeito a regulação, que tem por finalidade
«contribuir para assegurar a eficiência e as racionalidade das acti-
vidades em termos objectivos, transparentes, não discriminatórios e
concorrenciais» e pressupõe supervisão e acompanhamento contínuos.

No essencial, o novo modelo institui um sistema eléctrico integrado,
em que as actividades de produção e de comercialização são exercidas
em regime de livre concorrência, mediante atribuição de licença, e
as actividades de transporte e distribuição são exercidas mediante
a atribuição de concessões de serviço público (30). Mantêm-se, em
qualquer dos casos, as obrigações de serviço público, designadamente
em matéria de segurança, regularidade e qualidade do serviço, uni-
versalidade da sua prestação, protecção dos consumidores e do
ambiente, etc.

A actividade de produção de electricidade pode desenvolver-se
segundo um regime ordinário ou segundo um regime especial; o acesso
à actividade é livre, cabendo a iniciativa aos interessados, o que traduz,
segundo o preâmbulo do diploma, o abandono da lógica do planea-
mento centralizado dos centros electroprodutores; neste contexto, o
Estado mantém um papel supletivo, cabendo-lhe suprir eventuais
falhas de mercado, designadamente abrindo concurso público para
assegurar a produção de electricidade em caso de insuficiência ou
incapacidade da iniciativa privada.

A actividade de transporte de energia eléctrica é exercida através
da exploração da rede nacional de transporte, mediante uma única
concessão, atribuída na sequência de concurso público, em exclusivo
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e em regime de serviço público, jurídica e patrimonialmente separada
das demais actividades; reconhecendo-se o papel crucial que a rede
nacional de transporte assume no SEN, a sua exploração «integra
a função de gestão técnica global do sistema, assegurando a coor-
denação sistémica das instalações de produção e de distribuição, tendo
em vista a continuidade e a segurança do abastecimento e o fun-
cionamento integrado e eficiente do sistema».

A actividade de distribuição é exercida através da exploração da
rede nacional de distribuição, a que corresponde a rede em média
e alta tensão, exploradas também através de concessão, em exclusivo
e em regime de serviço público, por uma única entidade, ficando
a anterior licença vinculada convertida em contrato de concessão;
as redes de distribuição em baixa tensão são exploradas pelos muni-
cípios, directamente ou através de concessões outorgadas pelos res-
pectivos órgãos municipais.

Assume, ainda, importância a matéria consagrada em sede de
regime transitório. Sem prejuízo de adaptações ou modificações
impostas pela nova legislação, foi mantida a concessão da exploração
da Rede Nacional de Transporte na titularidade da REN — Rede
Eléctrica Nacional, S. A., foi convertida em concessão a licença de
distribuição de electricidade em média e alta tensão atribuída à
EDP — Distribuição Energia, S. A., e mantiveram-se igualmente as
concessões já atribuídas para distribuição de electricidade em baixa
tensão.

A consagração deste quadro normativo ditou a revoga-
ção — expressa — do Decreto-Lei n.o 182/95 (mantendo-se, contudo,
em vigor diversos regulamentos emitidos ao abrigo deste diploma
até à aprovação da nova legislação complementar).

7 — Entende-se adequado, face à dimensão deste capítulo, deixar
aqui uma síntese da evolução legislativa registada no âmbito do sector
de energia eléctrica, com indicação dos períodos mais marcantes e
dos aspectos mais relevantes. Temos assim:

1.o A legislação anterior a 1975, em que o sistema eléctrico era
explorado, nas suas diversas vertentes — de produção, distribuição,
transporte e comercialização — através de concessões outorgadas pelo
Estado a cidadãos nacionais ou a entidades privadas com capitais
maioritariamente nacionais, através de decreto de que fazia parte
o respectivo caderno de encargos, que devia incluir determinadas cláu-
sulas (designadamente sobre prazo e regime de reversão). Nesse figu-
rino, foram outorgadas as concessões referentes às centrais hidroeléc-
tricas de Póvoa, Bruceira e Velada que, concretamente, suscitaram
a solicitação deste parecer;

2.o O período imediatamente posterior a 25 de Abril de 1974, carac-
terizado pela interdição das referidas actividades ao sector privado
e pela nacionalização de diversas concessionárias (entre as quais a
Hidroeléctrica do Alto Alentejo, S. A. R. L., que explorava aquelas
centrais) e com a criação de uma empresa pública — Electricidade
de Portugal, EDP — à qual foi atribuída, em exclusivo e por tempo
indeterminado, a exploração dos serviços públicos de produção, trans-
porte e distribuição de energia eléctrica em todo o território con-
tinental, e para a qual foram transferidos os patrimónios autónomos
resultantes da nacionalização daquelas empresas bem como os bens,
direitos e obrigações que lhes estavam afectos;

3.o Um outro período, desencadeado na década de 80 e integrado
num movimento de liberalização económica, com reflexos na alteração
do estatuto da EDP (sucessivamente transformada em sociedade anó-
nima de capitais exclusivamente públicos, em sociedade de capitais
maioritariamente públicos, e finalmente aberta aos capitais privados
através de um processo faseado de reprivatização), em que foram
publicados diversos diplomas avulsos e alterações legislativas, e que
acabaria por se corporizar num pacote legislativo, de 27 de Julho
de 1995, que representou uma reforma do SEN, caracterizada, no
essencial, pela constituição de dois sectores de actividade — o público
(SEP) e o independente (SEI) — mantendo-se apenas em regime de
serviço público e de exclusivo, através de concessão, a actividade de
transporte de energia eléctrica, ficando as restantes actividades, desig-
nadamente a de produção e de distribuição, apenas sujeitas a licença
(vinculada ou não vinculada);

4.o Uma fase transitória, decorrente da transposição da directiva
do Mercado Interno de Energia da União Europeia e da criação
do Mercado Ibérico de Energia Eléctrica que, no essencial e segundo
uma lógica de liberalização e de concorrência, se traduziu na redução
do SEP e na cessação dos contratos de aquisição de energia (CAE),
em vigor no âmbito desse sistema, e na definição das condições de
transferência de propriedade e posse de terrenos afectos às anteriores
concessões e licenças. É nesse período que se inscreve a publicação
dos Decretos-Leis n.os 185/2003, 198/2003 e 153/2004, expressamente
mencionados no pedido de parecer e de cujos normativos emergem
algumas das questões colocadas;

5.o Um último e muito recente período legislativo — pelo menos,
em parte, posterior à solicitação deste parecer — em que se procedeu
à transposição para a ordem jurídica interna de uma nova directiva
do Parlamento Europeu e do conselho e se concretizou, no plano

normativo, a estratégia para o sector energético definida por Reso-
lução do Conselho de Ministros (31), que introduziu uma nova reforma
no sector, alterando significativamente o sistema ainda emergente
do pacote legislativo de 1995 (em cujas disposições se fundamentaram,
em larga medida, as considerações constantes da exposição que acom-
panhou o pedido de parecer). Contudo, foi mantida a concessão de
exploração da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica
à REN, S. A., foi convertida em concessão a anterior licença de dis-
tribuição em média e alta tensão titulada pela EDP, Energia, S. A.,
ficando em regime de livre concorrência e sujeitas apenas a licença
as actividades de produção e de comercialização de energia eléctrica.

8 — Por fim cabe assinalar que, paralelamente a esta evolução legis-
lativa verificada no sector de energia eléctrica, também o regime jurí-
dico dos bens do domínio hídrico implicado na análise das questões
colocadas (que se encontrava consagrado no Decreto-Lei n.o 468/71
e, no que especificamente respeitava à utilização do domínio público
hídrico sob jurisdição do Instituto da Água, no Decreto-Lei n.o 46/94,
de 22 de Fevereiro, diplomas estes que sustentaram também as prin-
cipais considerações expendidas como fundamento do pedido de pare-
cer) sofreu recente alteração com a aprovação da actual lei da
água — Lei n.o 58/2005, de 29 de Dezembro — e da Lei n.o 54/2005,
de 15 de Novembro, que estabelece a titularidade dos recursos hídri-
cos, com a consequente revogação daquela legislação anterior [defe-
rida, no que concerne ao Decreto-Lei n.o 46/94 e aos capítulos III
e IV do Decreto-Lei n.o 468/71, à entrada em vigor da necessária
legislação complementar (32)]. Esta matéria será objecto de desen-
volvimento mais adiante, neste parecer.

IV — 1 — A primeira questão que se coloca consiste em determinar
qual o título que ainda legitimará a exploração de determinadas acti-
vidades, designadamente a produção de energia eléctrica, por empre-
sas do Grupo EDP. De facto, se relativamente às actividades de dis-
tribuição e transporte terão sido formalizados os respectivos contratos
de concessão ou, pelo menos, a posição de concessionária foi legal-
mente reconhecida a empresas desse grupo (33), já o exercício da
primeira actividade, sujeito a mera licença e actualmente liberalizada,
apenas decorrerá das disposições dos diplomas que procederam à
nacionalização das primitivas concessionárias e do diploma que criou
a EDP, E. P., conjugadas com diversas normas de natureza transitória
que, nos novos regimes aprovados, foram salvaguardando situações
anteriores, emergentes ainda das concessões e respectivos cadernos
de encargos outorgadas às sociedades nacionalizadas.

Cumpre, então, apurar qual o efeito produzido pelo acto de nacio-
nalização nas concessões tituladas pelas sociedades que foram objecto
dessa nacionalização, designadamente se dele resultou a sua extinção
ou se a técnica adoptada pelo legislador permitiu a sua transmissão
às empresas que lhes sucederam.

Impõe-se, assim, uma abordagem, ainda que perfunctória, do tema
das nacionalizações (34).

2 — Fenómeno emergente de opções fundamentais de cariz político,
social e económico, com afinidades com outros tipos de intervenção
do Estado — tais como a colectivização, a socialização, a estatização
ou mesmo a expropriação e o confisco — a nacionalização é definida
pela doutrina como «medida de carácter coactivo que opera a trans-
ferência de propriedade da empresa, participações sociais, univer-
salidade de bens, prédios rústicos, urbanos ou ainda outros bens, da
titularidade das pessoas privadas para entes públicos, por razões de
política económica e social» (35).

No âmbito das «incumbências prioritárias» então atribuídas ao
Estado, a nacionalização mereceu consagração na Constituição
de 1976, dispondo o artigo 82.o, n.o 1, na redacção originária, que
«a lei determinará os meios e as formas de intervenção e de nacio-
nalização e socialização dos meios de produção, bem como os critérios
de fixação das indemnizações» (36).

Conforme anotaram Gomes Canotilho e Vital Moreira (37), a norma
tinha um alcance duplo: «em primeiro lugar, trata-se de autorização
constitucional de intervenção estadual na vida económica e de nacio-
nalização e socialização dos meios de produção dentro dos limites,
quer positivos, quer negativos, que a própria Constituição refere [. . . ].
Em segundo lugar trata-se de uma obrigação constitucional de definição
legal dos meios e formas de intervenção, nacionalização e socialização,
bem como das indemnizações».

Definida pela Constituição, a extensão e amplitude da naciona-
lização, cabia, pois, à lei [competência exclusiva da Assembleia da
República, nos termos do artigo 167.o, alínea q), da Constituição,
ainda na sua redacção originária] a adopção dos meios e formas con-
cretas de intervenção neste domínio.

Quanto ao objecto das nacionalizações levadas a cabo em Portugal
no período que se seguiu a 25 de Abril de 1974, no que especificamente
respeita a empresas, constata-se que tanto incidiu sobre a univer-
salidade de bens, abrangendo o activo e o passivo, como, noutros



Diário da República, 2.a série — N.o 51 — 13 de Março de 2007 6835

casos, consistiu apenas na apropriação colectiva de acções ou de par-
ticipações sociais.

A primeira modalidade suscita dúvidas e divergências doutrinárias
em aspectos que particularmente relevam no âmbito do presente pare-
cer, designadamente sobre se a transferência de bens, direitos e obri-
gações para o Estado constituiu uma forma de aquisição originária
ou derivada, bem como sobre a extinção da personalidade jurídica
da sociedade nacionalizada e sobre o estatuto jurídico da empresa
nacionalizada.

2.1 — Exemplificativamente, e quanto à primeira questão, Carlos
Ferreira de Almeida (38) toma partido pela tese de que a aquisição
dos bens, móveis e imóveis, pela empresa pública ou nacionalizada
é uma aquisição derivada e não originária invocando, como funda-
mento desta tese, o facto de a transferência de todo o património
se operar em conjunto, com subsistência de todos os ónus e obrigações,
o que não seria próprio de uma aquisição originária. Segundo o mesmo
autor esta transferência terá a natureza de uma «autêntica sucessão
a título universal» e refere ainda que, relativamente à cessão das
posições contratuais, não há lugar à aplicação das regras do Código
Civil (artigos 424.o e segs.), designadamente o acordo da outra parte,
dada a natureza imperativa dos diplomas de nacionalização.

Também Nuno Sá Gomes (39) defende a tese da aquisição derivada
dos bens, direitos e posições tituladas pela sociedade extinta (que
os perdeu) referindo que daí resultam «consequências jurídicas quanto
a garantias, prazos de prescrição e de caducidade, excepções, etc.».

Já Cabral de Moncada (40), tendo como quadro de referência o
diploma de 1975, considera que, no caso das empresas públicas criadas
pelo Estado e, particularmente, no caso das empresas oriundas de
nacionalização, o património é «a universalidade dos bens de que
era titular a sociedade privada e que o Estado atribuiu à empresa
pública [. . . ], fazendo dela o seu novo titular». E acrescenta que
se trata de uma forma de aquisição originária «não havendo solução
de continuidade entre a situação do património da empresa privada
que foi nacionalizada e a da nova empresa pública para quem foi
transferido aquele património», sendo «este o património que res-
ponde pelas dívidas da empresa e que ela livremente administra, como
se fosse uma pessoa privada».

2.2 — Outra questão controvertida consiste em saber se a sociedade
nacionalizada se extingue com o acto de nacionalização e, associada
a esta, qual o estatuto da empresa nacionalizada durante o período
transitório que decorre entre o acto de nacionalização e o acto de
criação de uma nova empresa pública.

A técnica adoptada no processo de nacionalização de empresas
pode passar pela manutenção da personalidade jurídica da entidade
sobre que incide (como acontece quando a nacionalização consiste
apenas na participação no capital social da empresa), ou pode deter-
minar a imediata e expressa extinção da sociedade nacionalizada com
a concomitante constituição da empresa pública para a qual é trans-
ferido o património da primeira.

No entanto, na técnica mais frequentemente adoptada — e foi esse
o caso das sociedades que nos ocupam — verificou-se uma dilação
temporal entre o acto de nacionalização e a constituição da empresa
pública resultante do processo de reestruturação. Durante esse
período de tempo o património da sociedade nacionalizada, trans-
ferido para o Estado como património autónomo (41), ficou afecto
à empresa nacionalizada para a qual foram igualmente transmitidas
as respectivas posições jurídicas e contratuais que aquela detinha;
com o acto de nacionalização foram também dissolvidos os órgãos
sociais da entidade nacionalizada e constituída uma comissão admi-
nistrativa encarregada da sua gestão.

Nestes casos, havendo geralmente silêncio da lei quanto à questão
da manutenção ou da extinção da personalidade, entende-se que,
transferido o seu património e privada de órgãos sociais, a sociedade
nacionalizada fica impedida de prosseguir o seu objecto, devendo
considerar-se liquidada e dissolvida, logo, juridicamente extinta, colo-
cando-se, então, a questão da personalização da empresa naciona-
lizada que lhe sucede.

Ora, também o estatuto das «empresas nacionalizadas» não é isento
de dúvidas, havendo autores que lhes reconhecem e outros que lhes
negam personalidade jurídica.

Simões Patrício (42) considera que as empresas nacionalizadas não
têm personalidade jurídica e que é através da afectação de um patri-
mónio autónomo que se sustenta «a cessão das posições contratuais
e, mais latamente, a sucessão nas posições e (relações) jurídicas que
a lei estatui.» A empresa nacionalizada dotada de uma «autonomia
patrimonial meramente conservadora» funciona, segundo o autor,
como «forma jurídica de transição (solução de continuidade)».

Já segundo Carlos Ferreira de Almeida (43), «dissolvidas e liqui-
dadas as empresas privadas, surgem ex novo empresas públicas ou
nacionalizadas», esclarecendo que o sistema adoptado pelo legislador
foi «a criação, em substituição da empresa privada (que foi nacio-
nalizada) de uma empresa (do sector público) chamada naciona-
lizada».

Também Nuno Sá Gomes (44) defende que as «empresas nacio-
nalizadas» são empresas de «regime jurídico transitório e de estrutura
institucional» que foram depois transformadas em empresas públicas
com estatutos orgânicos próprios.

3 — No caso que nos ocupa, as disposições conjugadas do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 502/76 — diploma que criou a EDP, E. P. — e
dos artigos 3.o e 4.o do diploma de nacionalização permitem-nos reco-
nhecer a intenção e a técnica adoptada pelo legislador e, munidos
dos conceitos e teses expostos, identificar a solução que consideramos
adequada.

Ao preceituar, pelo referido artigo 15.o, que, com a entrada em
vigor do diploma que criou a EDP, se extinguiu a personalidade jurí-
dica das sociedades nacionalizadas, entendeu o legislador que, durante
o referido período transitório, se havia mantido a personalidade jurí-
dica daquelas entidades. Tal disposição conjuga-se com aquelas outras
que haviam determinado a integração ou a afectação dos patrimónios
autónomos às empresas nacionalizadas e a assumpção por estas das
posições jurídicas e contratuais detidas à data do início da eficácia
da nacionalização.

Estas disposições revelam que o legislador quis que se mantivessem
estruturas empresariais, não só dotadas de autonomia patrimonial,
mas também de personalidade jurídica própria, através das quais pas-
saram a ser tituladas todas as posições jurídicas e contratuais existentes
e que viriam a ser transmitidas para a EDP aquando da sua criação.

Esta intenção do legislador, suficientemente revelada, não encon-
trou contudo na letra do artigo 15.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 502/76,
a expressão mais adequada. Ao referir que, a partir da entrada em
vigor deste diploma, se consideravam juridicamente extintas «as socie-
dades nacionalizadas» o legislador pretenderia, mais propriamente,
referir-se às empresas nacionalizadas.

Com esta interpretação correctiva, afigura-se-nos clara a opção do
legislador e a solução jurídica a que conduz. Assim, durante o período
temporal que decorreu entre a nacionalização das anteriores con-
cessionárias e a criação da empresa pública EDP, mantiveram-se as
empresas nacionalizadas com personalidade jurídica própria, distintas
da pessoa colectiva Estado, que titularam todas as anteriores posições
jurídicas, incluindo a posição de concessionária, as quais se trans-
mitiram para a EDP, aquando da sua criação.

A EDP adquiriu assim, de forma derivada, o património e as posi-
ções jurídicas e contratuais que haviam sido tituladas pelas sociedades
nacionalizadas, com todas as consequências relativamente a garantias,
prazos, regime de afectação, etc., daí resultando, como corolário
lógico, a não extinção das concessões que lhes haviam sido outorgadas.

De facto, o principal argumento invocado a favor da tese da extinção
dos contratos de concessão consiste na ocorrência da confusão na
mesma pessoa — Estado — das posições de concedente e concessio-
nário; ora, tal hipótese não ocorreu nos casos a que nos reportamos,
porquanto a posição de concessionária permaneceu na titularidade
de entidades jurídicas distintas do Estado, embora sujeitas a uma
gestão pública.

Vejamos.
4 — Segundo Nuno Sá Gomes (45), o contrato de concessão,

enquanto contrato administrativo de direito público, não é susceptível
de nacionalização e extingue-se com a nacionalização, embora o esta-
belecimento da concessão, «universalidade de bens susceptíveis de
apropriação privada», seja transmissível. O autor funda esse enten-
dimento, essencialmente, na circunstância de só serem nacionalizáveis
os bens susceptíveis de propriedade privada ou de outros direitos
reais de gozo, não o sendo, entre outros, os direitos públicos dos
concessionários.

E argumenta que, ainda que esta posição contratual se transmitisse
para o Estado sempre ocorreria a sua extinção ipso facto «por confusão,
no Estado, das posições de sujeito activo e de sujeito passivo das
situações jurídicas públicas inerentes ao contrato de concessão, pelo
que não pode ser integrada no património autónomo da empresa
nacionalizada». Nestes casos, a exploração dos serviços públicos e
dos bens do domínio público pelas empresas nacionalizadas ou pelas
empresas públicas deverá constar, segundo o autor citado, dos res-
pectivos estatutos ou de novo contrato de concessão, já que também
as empresas nacionalizadas podem ser concessionárias de serviços
públicos e da exploração do domínio público.

Também Rui Machete (46), reconhecendo embora a complexidade
da questão, aceita a tese da extinção dos contratos de concessão por
confusão na mesma pessoa — Estado — das duas posições contratuais.

5 — A permanência das empresas nacionalizadas, dotadas de per-
sonalidade jurídica, até à criação da EDP, obsta a que se tenha veri-
ficado a «confusão» no Estado das posições de concedente e de con-
cessionário; através do diploma que criou esta empresa e lhe atribuiu
a exploração do serviço público de produção, distribuição e transporte
de energia eléctrica, transitoriamente nas mesmas condições definidas
nos anteriores cadernos de encargos, e transferindo para essa empresa
os bens que lhes estavam afectos, operou-se, pois, a transmissão das
anteriores concessões.
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Tendo reconhecido a EDP, E. P., como a única entidade que pode-
ria, doravante, explorar aqueles serviços públicos — actividade que
constituía o escopo da sua criação — o legislador remeteu, quanto
ao modo e termos em que essa exploração teria lugar, no imediato,
para os direitos e obrigações estabelecidos relativamente às diversas
concessões antes outorgadas. Assim, a EDP prosseguiu a exploração
daquele serviço público absorvendo o regime atinente a essas con-
cessões, e regendo-se pelo disposto nos respectivos cadernos de
encargos.

6 — Outros elementos permitem concluir também que, embora o
legislador o não tenha dito expressamente, o regime de exploração
do serviço público que passou a estar a cargo da EDP não poderá
deixar de ser o da concessão.

O artigo 5.o, n.o 1, alínea h), do Decreto-Lei n.o 260/76, de 8 de
Abril (que continha as bases gerais das empresas públicas), referin-
do-se aos elementos que deviam constar, obrigatoriamente, dos esta-
tutos destas empresas, incluiu «o regime de exploração, caso se trate
de empresa que explore um serviço público ou exerça a sua actividade
em regime de exclusivo». Ora, no artigo 4.o dos Estatutos da EDP,
E. P., constavam as explorações compreendidas no serviço público
atribuído à empresa (exploração do sistema produtor, da rede de
transporte e interligação e das redes de distribuição de energia eléc-
trica que integram, em cada momento, a rede eléctrica nacional; explo-
ração de aproveitamentos hidráulicos de fins múltiplos e de centrais
térmicas clássicas ou nucleares destinadas também a fins diferentes
dos da produção de energia eléctrica, nos casos aprovados pelo
Governo).

Por outro lado, a Lei n.o 46/77, de 8 de Julho (lei de delimitação
de sectores) estabelecia, no artigo 7.o, que «A exploração dos recursos
do subsolo e dos outros recursos naturais que, nos termos consti-
tucionais, são pertencentes ao Estado será sempre sujeita ao regime
de concessão ou outro que não envolva a transmissão dos recursos
a explorar, mesmo quando a exploração seja realizada por empresas
dos sector público ou de economia mista».

A concessão constituía, pois, o modelo jurídico mais apropriado
à exploração do domínio público ainda que por uma empresa pública.

Acresce que o Decreto-Lei n.o 7/91, de 8 de Janeiro, que trans-
formou a EDP em sociedade anónima de capitais exclusivamente
públicos e aprovou os novos estatutos, dispunha que a empresa tinha
por objecto «a produção, a aquisição, o transporte, a distribuição
e a venda de energia eléctrica em Portugal, em conformidade com
as licenças, concessões ou autorizações de que for titular [. . . ]». Ora,
nessa época, a actividade de produção era necessariamente titulada
por concessão, pelo que tudo indica que o legislador considerava
a EDP titular das concessões daquele serviço.

7 — Ao atribuir à empresa pública criada a exploração das diversas
actividades integradas no sector de energia eléctrica, em exclusivo
e por tempo indeterminado, a norma contida no n.o 3 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 502/76 tem um alcance mais amplo, e deve ser
entendida no contexto da interdição dessas actividades ao sector pri-
vado e de uma opção de natureza política e económica assumida
no auge do período das nacionalizações; terá sido o modelo de serviço
público, em exclusivo, e através de uma empresa pública que, então,
se quis «por tempo indeterminado» e que perduraria enquanto se
mantivesse essa opção jurídico-económica. Tal não implica que, rela-
tivamente às diversas concessões anteriores, cujos direitos e obrigações
já estabelecidos nos respectivos cadernos de encargos o legislador
quis manter, tivessem deixado de ser aplicáveis as cláusulas que fixa-
vam um prazo certo ou que estabeleciam o regime de reversão.

No novo quadro jurídico-económico de liberalização e concorrência
não subsistem já aquelas razões. Contudo, por aplicação das cláusulas
dos anteriores cadernos de encargos e por força de sucessivas normas
de direito transitório, as antigas concessões mantêm-se até ao termo
do prazo estabelecido, extinguindo-se então por caducidade, salvo
verificação de outras causas de extinção, designadamente rescisão ou
resgate.

Efectivamente, não obstante os diferentes modelos de exploração
por que foi optando, em resultado de novas concepções adoptadas,
o legislador teve sempre o cuidado de não perturbar as situações
constituídas e, em sede de direito transitório, foi salvaguardando a
continuidade dos títulos e as formas de exploração em curso. Assim,
tanto o Decreto-Lei n.o 99/91 como o Decreto-Lei n.o 182/95, que
introduziram novos sistemas de exploração da produção de energia
eléctrica e a sujeitaram a mera licença (vinculada ou não vinculada),
salvaguardaram, pelos artigos 28.o e 66.o, respectivamente, o regime
e a utilização dos títulos obtidos ao abrigo de legislação anterior.
Também no âmbito do regime especial de produção independente
de energia eléctrica a partir de energias renováveis e de resíduos
industriais, agrícolas e urbanos [e, em se tratando de aproveitamentos
hidroeléctricos, desde que a potência instalada estivesse limitada a
10 MW (47)], sujeita inicialmente a mera autorização, foi, pelo
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 189/88, de 27 de Maio, salvaguardada
a validade das autorizações anteriormente emitidas.

Ora, também esta perduração no tempo daqueles regimes e títulos
se compatibiliza e compreende melhor se se entender que as anteriores
concessões se transmitiram para a EDP, enquanto empresa pública,
permanecendo na titularidade das sociedades resultantes do processo
de transformação da empresa, de acordo com as fórmulas utilizadas
pelo legislador nos diplomas que o regularam.

V — 1 — Se assim é quanto ao regime de exploração, o mesmo
acontece com a utilização do domínio público que lhe era inerente.
De facto, as concessões originárias englobavam as vertentes de explo-
ração e de utilização do domínio público — embora se utilizasse então
a expressão uso ou aproveitamento das águas — numa lógica de ine-
rência e de conexão.

Ora, o diploma que criou a EDP, E. P. previa, no artigo 6.o, que
esta empresa «administrasse» os bens do domínio público nos termos
que viessem a ser estabelecidos no decreto a aprovar e que nunca
chegou a ser editado; deste modo, por aplicação analógica do artigo 3.o,
n.o 2, também nesta parte se deverá observar o regime das anteriores
concessões e respectivos cadernos de encargos, daí resultando que
a EDP manteve o direito à utilização do domínio público nos mesmos
termos que as anteriores concessionárias.

Os contratos de concessão outorgados pelo Estado às primitivas
concessionárias dos aproveitamentos que estão particularmente em
causa neste parecer compreendiam uma vertente de realização de
obras públicas, a exploração do domínio público, em regime de serviço
público e para fins de utilidade pública, e implicava a utilização pri-
vativa do domínio público. Tratava-se assim de concessão com objecto
misto em que a realização de obras públicas surgia como uma fase
prévia e necessária à exploração (48), e que tinha inerente a utilização
privativa do domínio público.

2 — Sobre a distinção entre as concessões de exploração do domínio
público e de utilização privativa do domínio público, escreveu-se no
parecer n.o 144/2004, de 5 de Maio de 2005, deste Conselho (49):

«Na concessão de exploração do domínio público, a adminis-
tração transfere para o particular a gestão e exploração, por sua
conta e risco, de determinada parcela do domínio público, como
se fosse a ela própria. Já na concessão de uso privativo do domínio
público a administração limita-se a facultar ao particular o uso
e fruição de parcelas dominiais, para fins de interesse público ou
de interesse prevalecentemente privado.»

Do mesmo modo, Ana Raquel Gonçalves Moniz (50) refere que,
na concessão de exploração do domínio público, o concessionário
assume os poderes da administração concedente, sendo «responsável
pela gestão e exploração dos bens dominiais», enquanto que na con-
cessão de uso privativo estamos perante um «modo de fruição de
bens públicos» que não envolve a atribuição ao concessionário de
quaisquer poderes jurídico-públicos.

Noutra perspectiva, o parecer n.o 134/2001, de 16 de Janeiro de 2003,
deste Conselho, aprofundou os critérios de distinção entre a concessão
de exploração do domínio público e a concessão de utilização privativa
do domínio público e abordou o tema da acessoriedade entre figuras
concessórias, citando diversos autores — Marcello Caetano, Freitas
do Amaral ou Pedro Gonçalves — que aceitavam a concorrência de
concessões de tipo diverso, exemplificando, geralmente, com a com-
binação das concessões de obras públicas e de exploração do domínio
público.

Por outro lado, Mário Tavarela Lobo (51) dá conta (embora sem
a subscrever) de «certa corrente doutrinária» que defende que «o
direito administrativo moderno construiu um conceito unitário de con-
cessão que compreende tanto a transferência para o particular da
gestão de um serviço público, como o direito de uso exclusivo de
um bem do domínio público [. . . ]».

2.1 — Os elementos expostos permitem-nos extrair para o presente
parecer a ideia da admissibilidade de concessões com objecto misto.
Por outro lado, os traços distintivos de duas figuras mais próximas — a
concessão de exploração do domínio público e a concessão da uti-
lização privativa do domínio público — põem em evidência a supre-
macia de poderes conferidos, no primeiro caso, ao concessionário.

Conforme refere Marcello Caetano (52), nas concessões de explo-
ração ou gestão de bens dominiais (que designa por «concessões pro-
priamente ditas») o objecto consiste na «exploração ou gestão de
bens dominiais por alguém que toma o lugar da pessoa colectiva
de direito público titular do domínio». Já nas concessões de uso pri-
vativo, ou de aproveitamento, «há uma entidade administrativa que
gere os bens e deles permite a outrem que extraia certo uso privativo».
E assim, «enquanto o titular da concessão de uso privativo (ou apro-
veitamento) é um mero utente, o titular da concessão de exploração
do domínio é «um gestor, que se encarrega de proporcionar ao público
o uso das coisas que lhe estão confiadas, de acordo com a natureza
delas».

Nesta perspectiva, o direito de utilização compreende-se nos pode-
res mais amplos de gestão; fazendo parte dos poderes do «gestor»
permitir o uso dos bens por terceiros, mal se compreenderia que
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ele próprio os não pudesse usar na medida necessária à prossecução
da exploração a seu cargo.

Recorde-se, a este propósito, que o Decreto-Lei n.o 502/76 atribuiu
à EDP poderes de administração sobre os bens do domínio público
necessários à prossecução das actividades cuja exploração lhe foi come-
tida, o que não poderá deixar de compreender também o direito
de utilização desses bens.

Assim, também por esta via se conclui pela legitimidade da utilização
dos bens do domínio público.

3 — Conforme constatámos, a EDP e, mais tarde, as empresas do
mesmo grupo para as quais foram transferidas as suas posições e
relações jurídicas, têm vindo a proceder à exploração de bens do
domínio público e à inerente utilização, na medida em que tal uso
seja necessário àquele fim, nos termos estabelecidos nos cadernos
de encargos referentes às concessões outorgadas às sociedades que
foram nacionalizadas em 1975.

É certo que o artigo 65.o do Decreto-Lei n.o 182/95 previa a emissão
de novos títulos a requerimento das entidades detentoras de títulos
emitidos ao abrigo de legislação anterior. Contudo, para além desse
mesmo dispositivo ressalvar a «continuação da actividade», o
artigo 66.o salvaguardava ainda, expressamente, a prossecução da acti-
vidade de produção de energia eléctrica com base nos títulos ante-
riores. Por outro lado, na parte referente às pequenas centrais
hidroeléctricas também o artigo 37.o da Portaria n.o 295/2002 aludia
à possibilidade de solicitação de novos títulos em substituição dos
anteriores em termos que também revelam tratar-se de uma faculdade
e não de uma imposição.

Cabe no entanto referir, desde já, que a norma transitória sobre
títulos de utilização dos recursos hídricos do domínio público, cons-
tante do artigo 100.o da actual lei da água (Lei n.o 58/2005, de 29
de Dezembro, a que adiante faremos maior referência) veio deter-
minar que «os títulos de utilização emitidos ao abrigo da legislação
anterior mantêm-se em vigor nos termos em que foram emitidos,
desde que os mesmos sejam levados ao conhecimento da respectiva
ARH (53) no prazo de um ano e sem prejuízo da sujeição dos seus
titulares às obrigações decorrentes da presente lei e dos actos legis-
lativos que os complementem».

4 — Não se nos afigurando ilegítima quer a exploração quer a uti-
lização do domínio público que vem sendo desenvolvida, cabe agora
enfrentar as questões que se suscitam com a extinção das concessões,
pelo decurso do respectivo prazo ou por força de decisões unilaterais
do concedente face a novos modelos de exploração e às exigências
da liberalização dos mercados e da concorrência.

Nesta parte, haverá que distinguir a situação dos pequenos apro-
veitamentos, inseridos no SENV ou no regime de legislação específica,
dos aproveitamentos inseridos no SEP.

Quanto aos primeiros, a extinção e o regime de reversão deverão
obedecer às estipulações dos respectivos cadernos de encargos, em
conformidade, aliás, com o estabelecido na Portaria n.o 295/2002, nos
termos de cujo artigo 30.o, n.os 1 e 2, o estabelecimento da concessão,
segundo a noção aí adoptada, sempre deveria reverter para o Estado.

Já quanto aos aproveitamentos integrados no SEP haverá que
enfrentar as diversas questões suscitadas com a aplicação dos Decre-
tos-Leis n.os 198/2003 e 153/2004.

Em qualquer dos casos, mas em especial neste último, suscitam-se
questões relacionadas com a definição dos direitos de propriedade
e posse dos bens afectos às concessões, bem como com as delimitações
e respectivos regimes dominiais.

VI — Coloca-se, sobremaneira, a questão da eventual aquisição do
direito de propriedade de bens afectos às concessões pela EDP.

Vejamos.
1 — No que respeita ao ingresso no património da empresa pública,

aquando da sua criação, dos patrimónios autónomos respeitantes às
entidades nacionalizadas, bem como dos bens, direitos e obrigações
a eles igualmente afectos, afigura-se-nos que, tratando-se de uma aqui-
sição a título derivado, estes ingressaram com os mesmos ónus, limi-
tações e regime que sobre eles incidia. Estando em causa bens afectos
à concessão e sujeitos a reversão ou transferência para o concedente,
no seu termo final, continuaram sujeitos a essa destinação (54).

E se dúvidas não se colocam quanto aos bens pertencentes ao domí-
nio público do Estado — por natureza inapropriável, e que, nos termos
constitucionais (artigo 84.o) apenas podem constituir pertença de pes-
soas colectivas públicas de população e território — o mesmo acontece
com outros bens que, ainda que pertencentes à concessionária, estavam
por força das cláusulas contratuais sujeitos a essa reversão ou trans-
ferência, salvo eventual renúncia do concedente nas condições em
que o pode fazer.

Escreveu-se no parecer n.o 27/2004, de 13 de Janeiro de 2005, deste
Conselho (após se dar conta de que o instituto da reversão é geral-
mente tratado pela doutrina e pela jurisprudência a propósito das
expropriações e reconduzido ao conceito de «propriedade resolúvel»):

«[. . . ] Em contrapartida, na reversão de bens pertencentes ao
domínio público do Estado ou ao seu domínio privado indisponível

não suscita contestação a afirmação de que não há qualquer relação
com a defesa do princípio constitucional do respeito pela proprie-
dade privada: não existiu originariamente qualquer direito de pro-
priedade privada nem a aquisição derivada dos terrenos desafec-
tados tem um carácter definitivo.

E, neste caso, a reversão não se mostra como o reverso de um
processo de desapropriação de um particular.

Faz, porém, todo o sentido relacioná-la, por um lado, com a
defesa do interesse público a que os bens estavam originariamente
afectos e dos interesses visados prosseguir com a desafectação.»

2 — Tratamento diverso poderão merecer os bens adquiridos pela
concessionária que não estejam sujeitos a cláusula de reversão ou
transferência. Estes constituem propriedade plena dessa entidade, que
pode deles dispor. Recorde-se que a legislação de 1995 (Decreto-Lei
n.o 183/95) previa a celebração de contratos de vinculação entre as
entidades seleccionadas para a produção de energia eléctrica no
âmbito do SEP e a concessionária da RNT; estes contratos com-
preendiam também a utilização do domínio público hídrico para ins-
talação de aproveitamentos hidroeléctricos, cuja concessão se pro-
cessava nos termos do Decreto-Lei n.o 46/94 e exigia que a referida
concessionária da RNT procedesse à aquisição do «sítio», ou, no caso
de se tratar de bens do domínio público ou privado do Estado, obti-
vesse a sua posse, podendo transferi-la para a entidade seleccionada.

É a caracterização e limites dos direitos sobre os bens que integram
os «sítios» adquiridos pela concessionária da RNT que agora se ques-
tiona, na medida em que a autorização concedida àquela entidade,
pelo Decreto-Lei n.o 198/2003, para proceder à sua venda ou arren-
damento, excepcionando apenas a parte que integra o domínio público,
poderá contender com a concepção unitária dos bens afectos à con-
cessão e contrariar a cláusula do contrato de concessão referente
a reversão.

3 — A doutrina tradicional apontava para a tese da universalidade
pública (55) relativamente aos bens afectos à concessão; o «estabe-
lecimento da concessão», constituído pelos meios materiais e bens
que lhe estavam afectos, era encarado como uma unidade de destino.

Conforme já referimos, a lei de bases de electrificação do país,
aprovada em 1944 e desenvolvida por decreto em 1960, alargou o
conceito de «rede eléctrica nacional» que passou a abranger, para
além das redes propriamente ditas (de transporte, de distribuição,
colectoras de energia produzida pelas centrais, etc.), também as ins-
talações de serviço público destinadas à produção, transporte e dis-
tribuição de energia eléctrica, incluindo assim as centrais produtoras.
A conjugação deste preceito com o dispositivo do diploma que criou
o inventário geral do património do Estado e que integrou no domínio
público as redes de distribuição pública de energia eléctrica [artigo 4.o,
alínea l), do Decreto-Lei n.o 477/80] reforçou o entendimento do
conjunto destes bens como universalidade pública, e a assimilação
do conceito de estabelecimento da concessão referente ao serviço
de produção de energia eléctrica ao domínio público do Estado.

Marcello Caetano (56), a propósito do direito de propriedade do
estabelecimento da concessão, nos casos em que foi o concessionário
que o montou e que, de acordo com o estabelecido, deverá reverter
para a administração no termo da concessão, distingue duas hipóteses:

«a) o estabelecimento do serviço constitui uma universalidade
que a lei considera do domínio público;

b) os bens que constituem o estabelecimento do serviço são coisas
meramente particulares.

Na hipótese a) o estabelecimento do serviço passa, desde o
momento da sua criação, a ser propriedade pública (57), de que,
portanto, será titular a pessoa colectiva de direito público que hou-
ver concedido o serviço.

[ . . . ]
Na hipótese b) os bens são propriedade do concessionário

enquanto durar a concessão. O concessionário apenas se obrigou
para com o concedente a entregar-lhos gratuitamente se a concessão
atingir o termo previsto. Trata-se, pois, da obrigação para o con-
cessionário de fazer uma prestação de coisas ao concedente, se
a concessão for mantida e as suas cláusulas observadas por este
se e quando o respectivo prazo de duração expirar (obrigação con-
dicional e a termo).»

Mário Tavarela Lobo (58) alude, especificamente, à concessão
hídrica como um «todo indivisível» e uma propriedade imobiliária,
evidenciando, quanto à sua natureza jurídica, o disposto no artigo 52.o
e no § 1.o da lei de águas, então em vigor, ao preceituar que a con-
cessão, com todas as suas dependências e acessórios, forma «um todo
indivisível que não pode ser alienado ou obrigado, no todo ou em
qualquer das suas partes, sem autorização do Governo [. . . ]». E
esclarece:

«Esse todo indivisível é representado pela totalidade dos bens
que formam a concessão — imóveis e maquinismos, dependências
e acessórios, presas e aquedutos.
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A exigência da autorização governamental para a alienação ou
oneração da concessão explica-se pelo facto de a mesma, consi-
derada em relação ao conjunto dos bens que a formam, fazer parte
do domínio público [. . . ]»

4 — Esta tese encontra-se hoje confrontada com novas concepções
reflectidas nas recentes soluções legislativas.

O Decreto-Lei n.o 29/2006, que contém as actuais bases gerais da
organização e funcionamento do Serviço Eléctrico Nacional, acolhe
um novo conceito de RESP, definido como «conjunto das instalações
de serviço público destinadas ao transporte e distribuição de elec-
tricidade [. . . ]», de que já não fazem parte as instalações destinadas
à produção.

Não se pondo já a questão da inclusão das instalações destinadas
à produção de energia eléctrica no conceito de rede eléctrica, que
faz parte do domínio público, vejamos, seguindo Pedro Gonçalves (59),
como o conceito de «estabelecimento da concessão» pode compreen-
der diferentes categorias de bens e com diferentes regimes.

4.1 — Refere o autor, a propósito das concessões de exploração
de serviço público, que a doutrina distingue geralmente três categorias
de bens afectos à concessão: «bens de regresso, bens a transferir e
bens próprios do concessionário», unidos numa «comunhão de
destino».

Nesta perspectiva, surge o conceito de «estabelecimento da con-
cessão», englobando todos os meios materiais de que o concessionário
se serve para gerir o serviço público, e no qual a administração estará
em princípio interessada, em nome da «continuidade do serviço
público», em caso de extinção da concessão ou de cessação da acti-
vidade. Contudo, a unidade ínsita à noção de estabelecimento não
obsta a que existam importantes diferenças de regime nas categorias
de bens que o integram.

Assim, pertencem ao concedente os bens que ele «incorpora na
concessão». Quer se trate de bens do domínio público quer do domínio
privado do Estado o concessionário limita-se a adquirir sobre eles
um direito de exploração ou de utilização mas não existe qualquer
transferência de propriedade (o concessionário é, segundo o autor
que seguimos nesta parte, titular de um mero ius in re aliena).

Quanto aos bens que o concessionário utiliza na gestão do serviço
e que não pertencem à administração haverá que distinguir aqueles
que, embora tenham sido por ele adquiridos ou construídos, se des-
tinam a ser transferidos para a concedente no termo da concessão,
daqueles que não têm esse destino. Quanto aos primeiros, a admi-
nistração é titular de um direito real in faciendo estando o conces-
sionário obrigado a realizar a respectiva prestação positiva e sendo
titular de um direito de propriedade temporário ou resolúvel; embora
pertençam ao concessionário, esses bens integram um «património
de destino especial» e, para além de este não poder dispor deles
plenamente, está sujeito a algumas obrigações quanto à sua manu-
tenção, conservação, não oneração, etc. Contudo, a transferência só
se opera se tiver sido expressamente prevista; não havendo cláusula
de transferência os bens continuam a pertencer ao concessionário
após o termo da concessão.

Por fim, os bens do concessionário que não estão sujeitos a essa
cláusula pertencem-lhe em propriedade plena, embora enquanto bens
que integram o estabelecimento da concessão, devam ser mantidos
em bom estado de conservação e manutenção.

Quanto à habitual cláusula de reversão (considerada como mera
«transferência de posse», que não exigiria sequer cláusula expressa),
entende o mesmo autor que pretende significar que todos os bens
afectos à gestão do serviço, ainda que de proprietários diferentes,
devem continuar afectos a tal gestão, ou seja, que todos devem ser
«transferidos para o concedente», aqui se incluindo os bens do con-
cedente, objecto de reversão propriamente dita, e os bens do con-
cessionário sujeitos a transferência. E refere: «Nesse tratamento
homogéneo e global do ‘estabelecimento da concessão’ está em causa
o ‘princípio da unidade de reversão’, que estabelece que todos os
meios afectos à gestão do serviço devem passar para o novo gestor».

5 — Destes ensinamentos retiram-se importantes consequências
para a resolução das questões que vêm colocadas no que respeita
ao direito de propriedade sobre os bens afectos aos centros produtores
hidroeléctricos explorados pelas empresas do grupo EDP e às con-
sequências desse regime no que concerne à reversão ou transferência
para o concedente ou, no caso dos aproveitamentos integrados no
SEP, quanto à possibilidade de transmissão para os actuais produtores
em consequência da extinção dos contratos de aquisição de energia.

Conforme já referimos, no caso dos aproveitamentos expressamente
identificados no pedido de parecer (Póvoa, Bruceira e Velada), que
não estão integrados no SEP, haverá que, no termo do prazo da
concessão, dar aplicação às cláusulas de reversão que constam dos
respectivos cadernos de encargos e que identificam os bens que devem
reverter para o Estado, nos termos também previstos na Portaria
n.o 295/2002.

Quanto aos centros produtores hidroeléctricos integrados no SEP
haverá que ter em conta as diversas categorias de bens afectos à

exploração. Assim, estarão sujeitos a reversão os bens que integram
o domínio público ou o domínio privado do Estado, bem como os
bens do concessionário sujeitos a eventual cláusula de reversão ou
transferência. Continuarão a pertencer ao concessionário, que deles
pode dispor livremente, os bens que lhe pertençam em regime de
propriedade plena e que não tenham ficado sujeitos àquele regime.
Contudo, face ao disposto no artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 198/2003,
que permite à concessionária da RNT «transmitir para os produtores
os seus terrenos que constituem os sítios dos centros electroprodutores,
conforme definido nos n.os 1 e 2 do artigo 2.o, com excepção dos
que integram o domínio público hídrico», esses terrenos terão deixado
de estar sujeitos a eventual obrigação de reversão ou transferência
para o Estado.

Tudo isto nos remete para os conceitos de domínio público e domí-
nio privado do Estado e para o regime especificamente aplicável ao
domínio hídrico, numa aproximação às duas questões finais que vêm
colocadas, referentes à definição de «sítio de centro produtor
hidroeléctrico» constante do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 198/2003
e sua eventual inconstitucionalidade e, bem assim, à eventual exigência
de intervenção do Instituto da Água no procedimento de autorização
de afectação de bens que integravam aqueles «sítios» a fins diversos,
pelo novo titular.

VII — 1 — O âmbito do domínio público (60) é definido pela
seguinte disposição da Constituição, introduzida pela revisão de 1989:

«Artigo 84.o

Domínio público

1 — Pertencem ao domínio público:

a) As águas territoriais com os seus leitos e os fundos marinhos
contíguos, bem como os lagos, lagoas e cursos de água navegáveis
ou flutuáveis, com os respectivos leitos;

b) As camadas aéreas superiores ao território acima do limite
reconhecido ao proprietário ou superficiário;

c) Os jazigos minerais, as nascentes de águas mineromedicinais,
as cavidades naturais subterrâneas existentes no subsolo, com excep-
ção das rochas, terras comuns e outros materiais habitualmente
usados na construção;

d) As estradas;
e) As linhas férreas nacionais;
f) Outros bens como tal classificados por lei.

2 — A lei define quais os bens que integram o domínio público
do Estado, o domínio público das regiões autónomas e o domínio
público das autarquias locais, bem como o seu regime, condições
de utilização e limites.»

Segundo Gomes Canotilho e Vital Moreira (61), o conceito de domí-
nio público recebido na Constituição pressupõe «um regime material
decantado no espaço jurídico-administrativo e constitucional». Assim,
a «liberdade conformadora» do legislador (através de lei da Assem-
bleia da República ou de decreto-lei autorizado) deve respeitar deter-
minadas «dimensões essenciais à definição do conceito» avultando
entre elas «a inalienabilidade, a imprescritibilidade, a insusceptibi-
lidade de servidões reais, a exclusão da posse privatística e a impos-
sibilidade de serem objecto de execução forçada ou de expropriação
por utilidade pública».

Referem os mesmos autores que deverá também a lei definir as
condições de utilização dos bens do domínio público, estabelecendo
se os mesmos podem ser sujeitos:

«a) A um uso geral, consentido a todos os cidadãos em virtude
de uma autorização implícita no próprio destino do bem a um
uso público [. . . ];

b) A um uso particular, que pressupõe um acto de admissão
eventualmente sujeito ao pagamento de um preço;

c) A um uso especial, que pressupõe um acto autorizativo valo-
rativo, praticado pelas autoridades competentes, quanto aos requi-
sitos subjectivos e objectivos exigidos por lei em relação a tal
uso [. . . ];

d) Um uso excepcional, que, em regra, pressupõe um acto de
concessão através do qual o bem é subtraído ao uso geral para
se atribuir a um gozo exclusivo de determinados sujeitos [. . . ]»

Não sendo exaustiva a enumeração constante do n.o 1 do preceito
constitucional, importa ainda conhecer o que, a esse propósito, se
dispõe na lei, designadamente no diploma que criou o inventário
geral do património do Estado (Decreto-Lei n.o 477/80, de 15 de
Outubro) que compreende o domínio público, o domínio privado
e o domínio financeiro, definidos respectivamente nos artigos 4.o,
5.o e 6.o (62).
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Nos termos do artigo 4.o, integram o domínio público do Estado,
na parte que aqui releva:

«a) As águas territoriais como seus leitos, as águas marítimas
interiores com os seus leitos e margens e a plataforma continental;

b) Os lagos, lagoas e cursos de água navegáveis ou flutuáveis
com os respectivos leitos e margens e, bem assim, os que por lei
forem reconhecidos como aproveitáveis para produção de energia
eléctrica ou para irrigação;

c) Outros bens do domínio público hídrico referidos no Decreto
n.o 5787-4I, de 10 de Maio de 1919 (63), e no Decreto-Lei n.o 468/71,
de 5 de Novembro (64); e, nos termos da parte final da alínea l),
as redes de distribuição pública de energia eléctrica;

d) As valas abertas pelo Estado e as barragens de utilidade
pública;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) As camadas aéreas superiores aos terrenos e às águas do domí-

nio público [. . . ];
g) a j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) As linhas telegráficas e telefónicas, os cabos submarinos e

as obras, canalizações e redes de distribuição pública de energia
eléctrica;

m) a p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Numa acepção objectiva, o «domínio público» é definido por José
Pedro Fernandes (65) como «conjunto das coisas que, pertencendo
a uma pessoa colectiva de população e território, são submetidas
por lei, dado o fim de utilidade pública a que se encontram afectadas,
a um regime jurídico especial caracterizado fundamentalmente pela
incomerciabilidade em ordem a preservar a produção dessa utilidade
pública».

Quanto ao domínio privado do Estado — integrado, segundo o
mesmo autor, pelos «bens que, por não se encontrarem integrados
no domínio público, estão, em princípio, sujeitos ao regime de pro-
priedade civil e, consequentemente, submetidos ao comércio jurídico
correspondente» — há a distinguir os bens do domínio privado dis-
ponível e os bens do domínio privado indisponível.

Conforme se referiu em anteriores pareceres deste Conselho (66):

«Os bens do domínio privado indisponível encontram-se afectos
à realização de fins de utilidade pública, abrangendo, em geral,
os bens indispensáveis ao funcionamento dos serviços públicos,
nomeadamente as dependências onde eles se encontram instalados
(por ex., os prédios onde funcionam); são bens que, apesar de
não terem sido definidos pela lei como bens do domínio público,
assumem, no entanto, um carácter indispensável ao funcionamento
da administração e da prossecução dos interesses que ela visa pros-
seguir. Estão, por isso, sujeitos a um regime que os aproxima dos
bens do domínio público.

Os bens do domínio privado disponível são os que não se encon-
tram especialmente afectos à satisfação de qualquer necessidade
pública específica ou, por outras palavras, «bens que estejam apli-
cados a fins meramente financeiros».

[ . . . ]
Segundo esclarece Marcello Caetano, com a indisponibilidade

não se pretende conferir aos bens a condição jurídica de inalienáveis
em virtude da sua própria utilidade pública, como no domínio
público: pretende-se tão-somente evitar que sejam desviados da
afectação ao fim de utilidade pública, exterior aos bens, que eles
são chamados a servir.

Por sua vez, a disponibilidade «não significa necessariamente
uma sujeição total ao Direito privado, sem quaisquer condicio-
namentos impostos pelas leis administrativas: significa, sim, que
não havendo afectação a nenhum fim de utilidade pública os bens
podem ser alienados ou onerados pela administração, ainda que
tão-somente pelas formas prescritas na lei administrativa [. . . ]».

2 — No domínio público natural inserem-se diversas categorias de
bens relevando, no âmbito deste parecer, os bens do domínio público
hídrico (67).

Até data recente, o regime jurídico dos terrenos incluídos no domí-
nio público hídrico estava consagrado no Decreto-Lei n.o 468/71, de
5 de Novembro (68), abrangendo, nos termos do artigo 1.o, «Os leitos
das águas do mar, correntes de água, lagos e lagoas, bem como as
respectivas margens e zonas adjacentes», segundo as definições que
constavam dos artigos seguintes. Mas, conforme se refere no preâm-
bulo do diploma, este não continha o regime das águas públicas,
cingindo-se apenas aos terrenos públicos conexos com aquelas águas.

No capítulo sobre «Usos privativos», dispunha-se que «Com o con-
sentimento das entidades competentes, podem parcelas determinadas
dos terrenos públicos ser destinadas a usos privativos»; tal uso privativo
era atribuído mediante licença ou concessão, sendo objecto de contrato
administrativo de concessão os usos privativos que exigissem a rea-
lização de investimentos em instalações fixas e indesmontáveis e que
fossem considerados de utilidade pública; eram objecto de licença

precária, salvo determinadas excepções, os demais usos privativos (69).
Entre os usos privativos de utilidade pública, e sem prejuízo de outros
como tal declarados pelo Conselho de Ministros, incluíam-se, nos
termos do artigo 19.o, alínea a), o «aproveitamento de águas públicas
por pessoas colectivas de direito público ou de utilidade pública admi-
nistrativa e por empresas de interesse público».

O conteúdo do direito de uso privativo compreendia o direito de
utilização exclusiva de parcelas dominiais, para os fins e com os limites
consignados no respectivo título constitutivo e, quando a utilização
envolvesse a realização de obras ou alterações, abrangia também os
poderes de construção, transformação ou extracção. As construções
efectuadas e as instalações desmontáveis mantinham-se na proprie-
dade do titular da licença ou da concessão até expirar o respectivo
prazo; expirado este, as instalações desmontáveis deveriam ser remo-
vidas do local e, no caso de concessão, as obras executadas e as ins-
talações fixas reverteriam gratuitamente para o Estado.

Cabe ainda referir que, nos termos do artigo 23.o, n.o 1, «os terrenos
dominiais que tivessem sido objecto de licença ou concessão de uso
privativo, e, bem assim, as obras neles executadas, não podem, sem
autorização da entidade competente, ser utilizados para fim diferente
do que expressamente estiver fixado no título constitutivo».

Entretanto, o Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro, estabeleceu
o regime de licenciamento da utilização do domínio público, sob juris-
dição do Instituto da Água (INAG), cujas disposições são invocadas
na solicitação deste parecer.

No âmbito de aplicação do diploma incluíam-se «os terrenos das
faixas da costa e demais águas sujeitas à influência das marés [. . . ],
as correntes de água, lagos e lagoas, com seus leitos, margens e zonas
adjacentes, nos termos do Decreto-Lei n.o 468/71, de 5 de Novembro,
com o respectivo subsolo e espaço aéreo correspondente, bem como
as águas subterrâneas». Entre as utilizações sujeitas a título de aqui-
sição incluíam-se, entre outras, a captação de águas, as infra-estruturas
hidráulicas ou as construções.

Quanto à forma de utilização, previa-se a licença — atribuída a
título precário pelo prazo máximo de 10 ou 35 anos, consoante os
usos — e a concessão, sendo o respectivo contrato outorgado pelo
Ministro do Ambiente e Recursos Naturais, pelo prazo máximo de
75 anos, conferindo ao concessionário, além do mais, «a utilização
exclusiva, para os fins e com os limites consignados no respectivo
contrato, dos bens objecto da concessão».

3 — Contudo, a legislação anteriormente referida — quer o Decre-
to-Lei n.o 468/71, quer o Decreto-Lei n.o 46/94 — encontra-se revo-
gada pela edição, no ano de 2005, de nova legislação, subsistindo
contudo a aplicabilidade dos capítulos III e IV do primeiro diploma
(respeitantes a «Usos privativos» e «Disposições finais e transitórias»)
e todo o normativo do segundo até à entrada em vigor da necessária
regulamentação da actual lei da água.

O novo complexo normativo consta da Lei n.o 58/2005, de 29 de
Dezembro (lei da água) e da Lei n.o 54/2005, de 15 de Novembro
(sobre titularidade dos recursos hídricos).

Através da primeira lei foi transposta para a ordem jurídica interna
a Directiva n.o 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 23 de Outubro, e foram consagradas as bases e o quadro ins-
titucional para a gestão sustentável das águas.

O âmbito de aplicação material do diploma respeita à totalidade
dos recursos hídricos — águas superficiais, designadamente interiores,
costeiras e subterrâneas, qualquer que seja o regime jurídico, e além
das águas, os respectivos leitos, margens, zonas adjacentes, zonas de
infiltração máxima e zonas protegidas, segundo as respectivas noções
constantes do artigo 4.o

O artigo 7.o, dedicado aos órgãos da Administração Pública que
exercem competências neste domínio, evidencia, ao nível nacional,
o Instituto Nacional da Água (INAG), qualificado como autoridade
nacional da água, ao qual cabe representar o Estado como garante
da política nacional das águas; ao nível das regiões hidrográficas cabe
às respectivas administrações prosseguir as atribuições de gestão da
água, incluindo o planeamento, licenciamento e fiscalização.

O núcleo de competências atribuídas ao INAG é genericamente
definido pelo artigo 8.o, nos seguintes termos: «Assegurar a nível
nacional a gestão das águas e garantir a consecução dos objectivos
da presente lei, além de garantir a representação internacional do
Estado neste domínio».

No elenco, exemplificativo, das competências em que tal núcleo
se desdobra, incluem-se, entre outras: a elaboração do plano nacional
da água e a aprovação dos planos específicos de gestão de águas
e dos planos de gestão de bacia hidrográfica; a promoção do orde-
namento adequado do uso das águas, através da elaboração dos planos
de ordenamento de albufeiras e águas públicas, dos estuários e da
orla costeira; funções de monitorização a nível nacional, com a coor-
denação técnica de procedimentos e metodologias; a promoção e a
avaliação de projectos de infra-estruturas hidráulicas de âmbito nacio-
nal ou que abranjam mais que uma região hidrográfica; a inventariação
de infra-estruturas hidráulicas qualificáveis como empreendimentos
de fins múltiplos e a proposta de modelo de financiamento e gestão;
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a instituição e a manutenção de um sistema nacional de informação
dos títulos de utilização dos recursos hídricos; a inventariação e a
manutenção do registo do domínio público hídrico (70).

O capítulo V, referente à «Utilização dos recursos hídricos», enun-
cia, no artigo 56.o, o princípio da necessidade de título de utilização,
segundo o qual as actividades que tenham um impacte significativo
no estado das águas só podem ser desenvolvidas ao abrigo de título
de utilização emitido nos termos desta lei e de decreto-lei com-
plementar.

O direito de utilização privativa de domínio público só pode ser
atribuído por licença ou por concessão. Nos termos do artigo 60.o,
estão sujeitas a licença prévia, entre outras utilizações privativas, a
captação das águas, a ocupação temporária para construção ou alte-
ração de infra-estruturas hidráulicas, e a implantação dessas infra-
-estruturas; nos termos do artigo 61.o, estão sujeitas a concessão, entre
outras, a captação de água para produção de energia e a implantação
de infra-estruturas hidráulicas destinadas a esse fim.

Também a utilização de recursos hídricos particulares está sujeita
a autorização prévia quando, incidindo sobre leitos, margens e águas
particulares, respeite, designadamente, a captação de águas, a implan-
tação de infra-estruturas hidráulicas ou a realização de construções.

O regime das licenças, estabelecido no artigo 67.o, fixa em 10 anos
o prazo máximo de atribuição. Quanto ao regime das concessões,
estabelecido no artigo 68.o, confere ao seu titular, além do mais, «o
direito de utilização exclusiva, para os fins e com os limites esta-
belecidos no respectivo contrato dos bens objecto de concessão»; o
limite máximo do prazo de utilização do domínio público hídrico
é de 75 anos, sendo devida uma taxa por tal utilização. Findo o prazo
fixado, no caso de concessão, «as obras executadas e as instalações
construídas no estrito âmbito da concessão de utilização de recursos
hídricos revertem gratuitamente para o Estado» e, no caso de licença,
«as instalações desmontáveis são removidas e as instalações fixas são
demolidas, salvo se a administração optar pela reversão a título
gratuito».

Dispõe o artigo 100.o, com a epígrafe «Disposição transitória sobre
títulos de utilização»:

«Artigo 100.o

Disposição transitória sobre títulos de utilização

1 — Os títulos de utilização emitidos ao abrigo da legislação ante-
rior mantêm-se em vigor nos termos em que foram emitidos desde
que os mesmos sejam levados ao conhecimento da respectiva ARH
no prazo de um ano e sem prejuízo da sujeição dos seus titulares
às obrigações decorrentes da presente lei e dos actos legislativos
que os complementem.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O Governo promove, através das normas que vierem a regu-

lar o regime de utilização, nos termos do n.o 2 do artigo 102.o,
as condições necessárias para a progressiva adaptação de títulos
referidas nos números anteriores e para a regularização de todas
as utilizações não tituladas de recursos hídricos existentes nesta
data que se revelem compatíveis com a aplicação desta lei e das
normas nela previstas, fixando, designadamente, o prazo e as con-
dições dessa regularização e, bem assim, a possibilidade de isenção
total ou parcial de coima pela utilização não titulada anterior à
data da publicação desta lei, no caso de a regularização se dever
a iniciativa do interessado.»

3.1 — Uma última referência ao actual regime de utilização dos
recursos hídricos, estabelecido pela Lei n.o 54/2005, de 15 de Novem-
bro, em cujo âmbito material de aplicação se compreendem as águas,
leitos e margens, zonas adjacentes, zonas de infiltração máxima e
zonas protegidas. Em função da titularidade, os recursos hídricos com-
preendem os recursos dominiais ou pertencentes ao domínio público,
e os recursos patrimoniais, pertencentes a entidades públicas ou par-
ticulares; por seu turno, o domínio público hídrico compreende, nos
termos do artigo 2.o, o domínio público marítimo, o domínio público
lacustre e fluvial e o domínio público das restantes águas, e pode
pertencer ao Estado, às Regiões Autónomas, aos municípios e às
freguesias.

Dispõe o artigo 5.o, relativamente ao «Domínio público lacustre
e fluvial»:

«Artigo 5.o

Domínio público lacustre e fluvial

O domínio público lacustre e fluvial compreende:

a) Cursos de água navegáveis ou flutuáveis, com os respectivos
leitos, e ainda as margens pertencentes a entes públicos;

b) Lagos e lagoas navegáveis ou flutuáveis, com os respectivos
leitos, e ainda as margens pertencentes a entes públicos;

c) Cursos de água não navegáveis nem flutuáveis, com os res-
pectivos leitos e margens, desde que localizados em terrenos públi-
cos, ou os que por lei sejam reconhecidos como aproveitáveis para
fins de utilidade pública, como a produção de energia eléctrica,
irrigação, ou canalização de água para consumo público;

d) Canais e valas navegáveis ou flutuáveis, ou abertos por entes
públicos, e as respectivas águas;

e) Albufeiras criadas para fins de utilidade pública, nomeada-
mente produção de energia eléctrica ou irrigação, com os respectivos
leitos;

f) Lagos e lagoas não navegáveis ou flutuáveis, com os respectivos
leitos e margens, formados pela natureza em terrenos públicos;

g) Lagos e lagoas circundados por diferentes prédios particulares
ou existentes dentro de um prédio particular, quando tais lagos
e lagoas sejam alimentados por corrente pública;

h) Cursos de água não navegáveis nem flutuáveis nascidos em
prédios privados, logo que transponham abandonados os limites
dos terrenos ou prédios onde nasceram ou para onde foram con-
duzidos pelo seu dono, se no final forem lançar-se no mar ou em
outras águas públicas.»

O artigo 18.o, n.o 1, estabelece o princípio de que «Todos os recursos
hídricos que não pertencerem ao domínio público podem ser objecto
do comércio jurídico privado e são regulados pela lei civil, desig-
nando-se como águas ou recursos hídricos patrimoniais», podendo
pertencer a entes públicos ou privados.

A delimitação dos leitos e margens dominiais confinantes com ter-
renos de outra natureza compete ao Estado, oficiosamente, ou a reque-
rimento dos interessados. Por seu turno, compete ao Estado, através
do INAG, a organização e manutenção do registo das águas do domí-
nio público, bem como das margens dominiais e zonas adjacentes.

4 — Confrontando as noções de bens do domínio público hídrico
consagradas, quer na Constituição, quer nos diversos e sucessivos
diplomas legislativos que foram sendo editados, e que se transcre-
veram, com a noção de «sítio de centro produtor hidroeléctrico» cons-
tante do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 198/2003, relativamente ao
qual vêm colocadas dúvidas sobre a sua constitucionalidade — por
se entender que se pretendeu consagrar uma nova definição de bens
do domínio público, matéria inserida na esfera de competência relativa
da Assembleia da República, nos termos do artigo 168.o, n.o 1, alínea z),
da Constituição, através de um decreto-lei não autorizado — veri-
fica-se que existe uma zona de intersecção coexistindo outros ele-
mentos não coincidentes.

Recorde-se que o citado preceito considera que o «sítio de um
centro produtor hidroeléctrico é constituído pelos terrenos a ele afec-
tos, designadamente»:

«a) Os terrenos da albufeira situados abaixo da cota de expro-
priação;

b) Os terrenos onde se encontram implantadas a barragem, a
central, os descarregadores, o posto de corte e seccionamento, a
subestação e o edifício de comando;

c) Os terrenos adquiridos para a realização de obras subterrâneas,
designadamente galerias de acesso, túneis, poços, condutas, cha-
minés e cavernas;

d) Os terrenos onde se encontram implantados elementos de
obra a céu aberto, nomeadamente canais, condutas forçadas, estru-
turas de tomada e restituição de água, chaminés de equilíbrio e
seus acessos;

e) Os terrenos onde se encontram implantadas obras comple-
mentares, tais como açudes, túneis e canais de derivação;

f) Os terrenos que constituem a zona de protecção ao apro-
veitamento, de acordo com a legislação aplicável.»

Nesta definição, os elementos constantes da alínea a), e da primeira
parte da alínea b) — segmento referente aos terrenos onde se encontra
implantada a barragem — são elementos que integram directamente
a noção de bens do domínio público, com referência ao artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 477/80 e ao artigo 5.o da Lei n.o 54/2005, que
actualmente dispõe sobre a matéria. Já os demais elementos poderão
não integrar o elenco legal ou constitucional dos bens do domínio
público, salvo na medida em que se insiram nos conceitos de leitos
ou margens, definidos nos artigos 10.o e 11.o daquele último diploma
legal, ou em situações expressamente previstas, tais como as áreas
abrangidas pelo avanço das águas com corrosão dos terrenos (nos
termos do artigo 14.o, n.o 1); nestas hipóteses impõe-se uma prévia
delimitação nos termos estabelecidos no artigo 17.o do mesmo diploma
legal. Refira-se que conclusão similar se extraía na vigência dos capí-
tulos I e II do Decreto-Lei n.o 468/71.

A conexão funcional de determinada parcela com a exploração,
constituindo sempre condição de integração no conceito de «sítio
de centro electroprodutor» não permite já, só por si, reconduzir tam-
bém essas parcelas à noção de domínio público hídrico.

Recorde-se que a utilização da expressão «sítio», com referência
ao local de implantação de um centro electroprodutor e abrangendo
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áreas não incluídas no domínio público, não surgiu pela primeira
vez no diploma de 2003. De facto, já em 1995, o regime estabelecido
para a obtenção de licença pelos produtores vinculados, no âmbito
do SEP, passava pela prévia aquisição dos «sítios» pela concessionária
da RNT à qual seria concessionada a utilização do domínio público
e que, seguidamente, o subconcessionaria àqueles produtores. Já então
se considerava, pois, que na noção de «sítio» se integravam parcelas
susceptíveis de aquisição em regime de propriedade privada.

O legislador limitou-se a definir os limites físicos implicados nesse
conceito, delimitando o local abrangido pela exploração ou aprovei-
tamento de recursos naturais, sem que tenha pretendido estabelecer
uma nova noção de bens do domínio público. Pretendeu-se, antes,
elencar os terrenos que compõem essa unidade funcional para que,
a partir daí, se possam distinguir aqueles que, pertencendo ao domínio
público segundo as respectivas noções constitucional e legal, não pode-
rão ser objecto de aquisição ou transmissão em sede de propriedade
privada, daqueles outros que, não integrando o domínio público, pode-
rão ser transmitidos aos actuais produtores.

Não se verifica, pois, em nosso entender a aludida inconstitu-
cionalidade.

5 — Por outro lado, relativamente à norma do Decreto-Lei
n.o 153/2004 (artigo 6.o) que condiciona a alteração da afectação dos
bens objecto de transmissão a uma autorização a conferir pelo Ministro
da Economia, precedida de parecer da Direcção-Geral de Geologia
e Energia e da entidade concessionária da RNT, ouvida a Entidade
Reguladora dos Serviços Energéticos, omitindo qualquer referência
ao Instituto da Água — o que, de acordo com a exposição que acom-
panhou o pedido de parecer «põe em causa a competência conferida
àquele Instituto para definir as prioridades de utilização da água,
segundo o artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 46/94» — cabe referir que
este preceito contém uma orientação sobre a ordem de prioridades
para utilização da água a observar em caso de «se verificarem pedidos
de utilização do domínio hídrico conflituosos». Para além de não
fazer qualquer referência ao INAG como entidade com competências
decisórias na matéria, sucede que este diploma foi, entretanto, objecto
de revogação pela actual Lei da Água que, no elenco de competências
atribuídas ao INAG não inclui a referida matéria.

Acresce que a questão vem colocada no pressuposto de que haverá
uma desafectação no âmbito do domínio público hídrico, pressuposto
que não acompanhamos já que é nosso entendimento, conforme atrás
expusemos que, no campo de aplicação material da norma do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 153/2004 não está abrangido o domínio público.

Deste modo, reconhecendo-se o relevante papel que, em matéria
de recursos hídricos cabe ao INAG, não se nos afigura que, através
da referida omissão de intervenção desse Instituto, tenha sido come-
tida violação das respectivas normas de competência.

VIII — Termos em que se extraem as seguintes conclusões:

1.a A nacionalização de sociedades concessionárias da exploração
das diversas actividades inseridas no sector de energia eléctrica, pelo
Decreto-Lei n.o 205-G/75, de 16 de Abril, determinou a transferência
para o Estado dos respectivos patrimónios e do complexo de direitos
e obrigações de que eram titulares, tendo-lhes sucedido empresas
nacionalizadas, dotadas de personalidade jurídica própria, que se man-
tiveram até à criação da empresa pública Electricidade de Portu-
gal — EDP, à qual foi atribuída, em exclusivo e por tempo indeter-
minado, a exploração do serviço público de produção, distribuição
e transporte de energia eléctrica;

2.a Nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 502/76, de 30 de
Junho, que criou a EDP, esta empresa recebeu os patrimónios e assu-
miu, nos mesmos termos e com o mesmo conteúdo, as posições jurí-
dicas e contratuais tituladas pelas sociedades nacionalizadas — entre
as quais a Hidroeléctrica do Alto Alentejo, S. A. R. L., que explorava
os aproveitamentos de Póvoa, Bruceira e Velada — designadamente
as concessões que lhes haviam sido outorgadas, tal como resulta do
artigo 3.o, n.o 2, daquele diploma legal;

3.a Deste modo, a EDP, E. P., bem como as empresas que resultaram
da reformulação do seu universo empresarial — para as quais foram
transmitidas «sem alteração das garantias» todas as posições jurídicas
tituladas pela primeira, nos termos do Decreto-Lei n.o 132/94, de
19 de Maio — continuaram a exploração daqueles aproveitamentos
segundo o regime que havia sido definido para as sociedades
nacionalizadas;

4.a A utilização do domínio público pelas entidades referidas na
conclusão anterior baseou-se, igualmente, nas cláusulas referentes às
mesmas concessões, cujo objecto compreendia a realização de obras
públicas, a exploração do domínio público e a utilização privativa
de bens do domínio público;

5.a Os diplomas legais que, posteriormente, regularam o serviço
público de produção, distribuição e transporte de energia eléctrica,
designadamente o Decreto-Lei n.o 99/91, de 2 de Março, e os Decre-
tos-Leis n.os 182/95 a 189/95, todos de 27 de Julho, estabeleceram
novos procedimentos de licenciamento e concessão das diversas acti-
vidades, mas salvaguardaram as situações anteriores e permitiram a

continuação da actividade nas condições estabelecidas nos respectivos
títulos;

6.a No entanto, no que respeita aos títulos de utilização de recursos
hídricos do domínio público, o artigo 100.o da Lei n.o 58/2005, de
29 de Dezembro (actual lei da água), impõe a regularização das situa-
ções não tituladas e, relativamente aos títulos obtidos ao abrigo de
legislação anterior exige, como condição de manutenção da sua vali-
dade, que sejam levados ao conhecimento das administrações das
regiões hidrográficas no prazo de um ano;

7.a Mantêm-se as concessões de exploração dos aproveitamentos
de Póvoa, Bruceira e Velada, nos termos definidos nos respectivos
cadernos de encargos, designadamente quanto a prazos e condições
de reversão para o Estado dos bens afectos à concessão;

8.a Na sequência da reorganização do Sistema Eléctrico Nacional,
pelos diplomas legais referidos na conclusão 5.a, foram criados dois
sectores de actividade — o SEP e o SEI, compreendendo este o SENV;

9.a Aos aproveitamentos hidroeléctricos referidos na conclusão 2.a,
integrados no SENV e qualificados como «pequenos aproveitamentos
hidroeléctricos», aplica-se, no que respeita à reversão, a norma tran-
sitória constante do artigo 30.o da Portaria n.o 295/2002, de 19 de
Março, que determina igualmente a reversão do «estabelecimento
da concessão» para o Estado, nos termos estipulados nos respectivos
cadernos de encargos;

10.a O Decreto-Lei n.o 198/2003, de 2 de Setembro, que, na sequên-
cia da extinção dos contratos de aquisição de energia em vigor no
âmbito do Sistema Eléctrico de Serviço Público, permite a transmissão
do direito de propriedade para os actuais produtores relativamente
a terrenos que integram os «sítios dos centros electroprodutores»,
que não façam parte do domínio público, aplica-se apenas no âmbito
daquele sector de actividade vinculada;

11.a A definição de «sítio de centro electroprodutor», constante
do artigo 2.o, do mesmo diploma legal, visa a delimitação física dos
terrenos compreendidos naquela unidade económico-funcional, inde-
pendentemente de pertencerem ou não ao domínio público hídrico,
nos termos das disposições constitucionais e legais;

12.a Não estabelecendo uma nova definição, delimitação ou regime
do domínio público, aquela norma não enferma de inconstituciona-
lidade por violação da reserva de competência legislativa da Assem-
bleia da República;

13.a Não viola o disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 48/94,
de 22 de Fevereiro, nem as normas de competência do Instituto Nacio-
nal da Água, a não intervenção daquele Instituto no procedimento
de autorização previsto no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 153/2004,
de 30 de Junho, para afectação a novas finalidades dos terrenos trans-
mitidos aos actuais produtores nos termos da conclusão 10.a

(1) Ofício de 21 de Dezembro de 2005, com a referência MAOTDR/6966/2005/7627,
processo n.o 06.57.

(2) As dúvidas a que alude o n.o 4.1 referem-se à eventual invasão da esfera de competência
legislativa da Assembleia da República em matéria de definição do domínio público, pelo
Decreto-Lei n.o 198/2003 (sem autorização daquele órgão legislativo), na parte que define
«sítio de centro produtor hidroeléctrico», bem como à eventual contradição que resulta
entre essa definição e o regime jurídico dos bens do domínio público hídrico, estabelecido
nos Decretos-Leis n.os 468/71, de 5 de Novembro, e 46/94, de 22 de Fevereiro, então em
vigor.

(3) Sobre o sistema eléctrico nacional cf. os pareceres deste Conselho n.os 8/92, de 12
de Fevereiro de 1993, 32/99, de 13 de Julho de 2000, publicado no Diário da República,
2.a série, de 9 de Maio de 2002, 31/2005, de 30 de Junho, publicado no Diário da República,
2.a série, de 28 de Novembro de 2005, 66/2005, de 30 de Junho, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 31 de Agosto de 2005. Na doutrina: Pedro Gonçalves e Rodrigo
Esteves de Oliveira, As Concessões Municipais de Distribuição de Electricidade, Coimbra Edi-
tora, 2001; Rui Machete, «O domínio público e a rede eléctrica nacional», in Estudos de
Direito Público, Coimbra Editora, 2004, pp. 251 e segs; Rui Machete, «Procedimento de
autorização dos pequenos aproveitamentos hidroeléctricos e inconstitucionalidade da Reserva
Ecológica Nacional (REN)», in Estudos de Direito Público, Coimbra Editora, 2004, pp. 251
e segs; Miguel Ângelo Crespo, «Formas de extinção dos contratos de concessão de distribuição
de energia eléctrica em baixa tensão», Estudos de Regulação Pública — I, Coimbra Editora,
2004, pp. 627 e segs.

(4) O artigo 65.o determinava quanto às entidades integradas no SEP e no SENV que,
«sem prejuízo de poderem continuar a exercer a sua actividade», a DGE devia proceder
à emissão das respectivas licenças (que o artigo 53.o classificava nas categorias de licença
de produção de energia eléctrica e de distribuição em média tensão, alta tensão e em baixa
tensão); para o efeito deviam aquelas entidades solicitar a sua emissão juntando os respectivos
contratos de vinculação celebrados com a entidade concessionária da Rede Nacional de
Transporte de Energia Eléctrica (RNT).

(5) Mencionava-se nesse prospecto que o activo imobilizado da empresa afecto a con-
cessões e licenças reverteria, em caso de cessação, a favor do Estado ou dos municípios
concedentes.

(6) São as seguintes as conclusões do primeiro parecer solicitado pelo INAG:

«I — É necessário que o INAG celebre com a REN, S. A., contratos de concessão
da utilização de bens do domínio público hídrico no que se refere aos aproveitamentos
hidroeléctricos enunciados no Decreto-Lei n.o 198/2003, de 2 de Setembro.

II — Em relação aos aproveitamentos já titulados por contrato de concessão, importa
apurar, previamente à celebração de novo contrato, se a execução do anterior ainda
decorre e, em caso afirmativo, quais as cláusulas que se pretendem ver alteradas e em
que sentido.

III — Em relação a todos os aproveitamentos é imprescindível delimitar o próprio
domínio público hídrico, para, por um lado, estabelecer com rigor o objecto da concessão
e, por outro lado, não permitir que se proceda a venda de património do domínio público
do Estado, negócio jurídico inválido e ferido de nulidade.

IV — Não sendo possível identificar os bens do domínio público hídrico com os ele-
mentos factuais disponíveis, designadamente através da análise dos processos de expro-
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priações que determinaram a aquisição dos terrenos ou dos trabalhos preparatórios dos
planos de bacia hidrográfica, deve nomear-se uma comissão administrativa cuja função
seja a delimitação de tal domínio.

V — O regime agora instituído, ao ‘destruir’ o conceito de aproveitamento hidroeléc-
trico concebido como uma unidade, funcionalmente dirigida à produção de uma utilidade,
na titularidade de um único sujeito de direito, pode colocar em causa, no limite, a ope-
racionalidade do sistema.»

São as seguintes as conclusões do segundo parecer solicitado pelo INAG, as quais são,
de um modo geral, seguidas na exposição que acompanha o presente pedido de parecer:

«1 — A EDP, quando invoca beneficiar do direito de utilização do domínio público
hídrico por tempo indeterminado, está a confundir a actividade de serviço público com
o direito à exploração de bens do domínio público.

2 — Até 1975, o instrumento jurídico que regulava as relações jurídicas entre o Estado
e as empresas concessionárias, objecto de nacionalização, era um contrato de concessão
que envolvia, além da construção de uma obra, a prestação de um serviço através da
exploração de bens do domínio público.

3 — Pelo Decreto-Lei n.o 502/76, de 30 de Junho, o Estado, encarando a actividade
de produção, transporte e distribuição como um serviço público, entregou a sua exploração,
por tempo indeterminado e em exclusivo à EDP, remetendo o respectivo regime jurídico
para a emissão de um ‘decreto’ depois de ouvida a empresa, em conformidade com
o disposto no artigo 3.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 502/76.

4 — Ao mesmo tempo, pressupondo a actividade a cargo da EDP o uso e a fruição
de bens do domínio público hídrico, foi-lhe igualmente conferida a administração dos
bens do domínio público, por força do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 502/76, cujo regime
devia constar igualmente do mencionado ‘decreto’.

5 — Como, entretanto, não foi emitido o tal ‘decreto’, onde devia ter sido explicitado
também o regime jurídico relativo à administração dos bens do domínio público hídrico,
considera-se que, em termos substantivos, e à luz da legislação analisada, a EDP continua
a reger-se, em ambos os casos, pelas cláusulas do caderno de encargos dos anteriores
contratos de concessão.

6 — Por conseguinte, o que o Estado atribuiu à EDP, por tempo indeterminado,
foi tão-só a actividade de serviço público, tal como resulta expressamente da lei (n.o 3
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 502/76).

7 — Nesta sequência, a EDP continuou a ter todos os direitos e a sujeitar-se às obri-
gações que, pelos cadernos de encargos das concessões ou por qualquer outro título
regulador do serviço público de produção, transporte e distribuição de energia eléctrica
eram atribuídos ou impostos às sociedades nacionalizadas, em tudo o que não fosse
incompatível com a nova forma de administração do serviço público (artigo 3.o, n.o 2,
do Decreto-Lei n.o 502/75).

8 — Tendo o Estado optado por entregar através de decreto-lei a exploração do serviço
público em causa, essa opção implicou inevitavelmente a extinção do contrato de concessão
existente, o que teria forçosamente de dar-se também em resultado da extinção jurídica
do respectivo sujeito privado concessionário.

9 — A extinção do contrato de concessão, em consequência da nacionalização das
empresas concessionárias verificou-se tão-só no que concerne à sua função jurídica titu-
ladora da actividade de exploração do serviço público a cargo da EDP e da utilização
dos bens do domínio público afectos ao serviço público. Em tudo o mais continuou
a vigorar o regime jurídico dos anteriores contratos, com as devidas adaptações, tendo
em conta a nova forma de exploração da actividade em causa.

10 — À data da nacionalização, para além dos bens do domínio público hídrico, todos
os bens afectos à exploração pertenciam ao domínio público do Estado, quer pela via
da classificação legal quer pelo critério dominante da doutrina da ‘universalidade pública’.

11 — A situação jurídica dos bens manteve-se quando o Estado transferiu a sua admi-
nistração para o uso privativo da EDP, E. P.

12 — Através do Decreto-Lei n.o 7/91, de 8 de Janeiro, a empresa pública Electricidade
de Portugal (EDP) é transformada em sociedade anónima de capitais exclusivamente
públicos, passando a denominar-se EDP — Electricidade de Portugal, S. A. (artigo 1.o),
que sucedeu automática e globalmente à Electricidade de Portugal (EDP), E. P., e con-
tinuou a personalidade daquela conservando a universalidade dos direitos e obrigações
que constituíam o seu património no momento da transformação (artigo 2.o).

13 — De seguida, de acordo com o modelo de reestruturação da EDP — Electricidade
de Portugal, S. A., operou-se a desintegração vertical da mesma, dando origem a empresas
vocacionadas exclusivamente a uma das actividades de produção, transporte, ou distri-
buição de energia eléctrica.

14 — O acervo de direitos respeitantes à administração dos bens do domínio hídrico
de que a EDP, E. P., era titular passou incólume para as várias empresas, não obstante
as mutações subjectivas que a mesma foi sofrendo.

15 — E o mesmo se deve concluir no que concerne aos bens afectos à actividade
desenvolvida pelas várias empresas que resultaram da cisão da EDP, S. A.

16 — Os aproveitamentos hidroeléctricos, integrados por força do Decreto-Lei
n.o 182/85 no SENV, continuaram a reger-se, no que respeita ao regime de utilização
do domínio hídrico, pelos títulos de que eram titulares.

17 — A liberalização do sector eléctrico e a natureza privada das empresas do Grupo
EDP não se repercutiu no estatuto jurídico que caracterizava a situação jurídica dos
bens por ela administrados, ainda que a actividade de produção, bem como a distribuição
de energia eléctrica fora do SEP tenha deixado de ter utilidade pública.

18 — (Não existe).
19 — Mesmo que se admitisse configurar-se no caso uma situação de desafectação

tácita, porque os bens em causa deixaram de servir ao seu fim de utilidade pública,
tal significaria tão-só que os mesmos passariam a estar nas condições comuns aos bens
do domínio privado disponível da administração.

20 — No fim do prazo fixado nos respectivos títulos, os bens que não possam incluir-se
no domínio público, nem no domínio privado indisponível do Estado revertem para o
domínio privado disponível do Estado.

21 — Em relação aos aproveitamentos hidroeléctricos com capacidade instalada até
10 MVA, o regime da reversão, bem como o da atribuição de licenças de utilização
do domínio hídrico, rege-se pela Portaria n.o 295/2002, de 9 de Março.

20.1 — No termo do prazo dos respectivos títulos, a entidade titular dos aprovei-
tamentos está obrigada a reverter para o Estado os bens afectos ao aproveitamento
hidroeléctrico, nos termos do disposto no artigo 30.o, n.os 1 e 3, da Portaria n.o 295/2002.

20.2 — Para esse efeito, o estabelecimento da concessão integra, segundo o n.o 3
do artigo 30.o, os edifícios das centrais, subestações de transformação e oficinas anexas,
com todo o seu equipamento electromecânico, acessórios e ferramentas, instalações de
telecomunicações e telemedida, edifícios de armazéns, casas de habitação e de guarda
e escritórios anexos às centrais, obras hidráulicas, nomeadamente barragens, órgãos de
regulação e de descarga, instalações e obras de navegação, etc.

22 — Em relação ao regime de utilização do domínio hídrico, aos centros electro-
produtores da titularidade das sociedades do Grupo EDP integrados, pelo Decreto-Lei
n.o 182/95, no SEP, foi dado o prazo de um ano para regularizar o regime de utilização
do domínio hídrico, em conjugação com a entidade concessionária da RNT.

23 — Em princípio, com a aplicação deste mecanismo de regularização, devia ter
cessado o regime de exploração de bens do domínio público que havia sido transmitido
pela EDP, S. A., às empresas suas participadas.

24 — Se essa regularização não foi efectuada, deve entender-se que se manteve o
regime anterior, por força da cláusula de salvaguarda de direitos, já mencionada e constante
do artigo 66.o do mesmo diploma.

25 — No que concerne à situação jurídica dos bens afectos à actividade de produção
de energia, no âmbito do SEP, para além dos que pertencem ao domínio público por

classificação legal, continuam a pertencer ao domínio privado indisponível os bens afectos
à actividade de serviço público.

26 — O regime jurídico dos Decretos-Leis n.os 185/2003, 198/2003 e 153/2004, no
que respeita à titularidade dos bens do domínio público afectos aos centros electro-
produtores não tem em conta a evolução histórica do regime das relações jurídicas entre
o Estado e as empresas do grupo EDP.

27 — A constituição do ‘sítio’ de um centro produtor hidroeléctrico, recebida no
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 198/2003, contende com a definição de bens do domínio
público hídrico, sem que para isso esteja devidamente autorizada pela Assembleia da
República.

28 — Sendo que, por força das disposições combinadas constantes da alínea f) do
n.o 1 do artigo 84.o e da alínea v) do n.o 1 do artigo 165.o, a matéria do domínio hídrico,
incluindo a identificação dos bens que o compõem e o respectivo regime jurídico, constitui
reserva legislativa da Assembleia da República.

29 — Por outro lado, a entender-se que do contexto global do diploma se retira que
dos bens afectos aos centros produtores hidroeléctricos apenas pertencem ao Estado
os bens do domínio hídrico, tal resultado está em contradição com o disposto nas bases
de concessão da exploração da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica (RNT),
constantes do Decreto-Lei n.o 185/95 e ressalvadas pelo n.o 7 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 153/2004.

30 — Tal ideia também não tem correspondência com a informação constante dos
prospectos de oferta pública que tem acompanhado o processo de privatização da EDP.

31 — Finalmente, o artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 153/2004, ao permitir que os terrenos
afectos a centros electroprodutores possam ser destinados a fim diferente, com a auto-
rização do Ministro da Economia, põe em causa a competência conferida ao INAG
para definir as prioridades de utilização da água, segundo o artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 46/94.

32 — O Estado não pode dispor da liberdade de afectar, sobretudo, os bens do domínio
hídrico a outras finalidades de interesse colectivo, tais como a rega ou o abastecimento
público, sendo que se trata de competência reservada do INAG.»

São os seguintes os principais argumentos invocados, em sentido diverso, num terceiro
parecer (segundo menção constante daquele primeiro):

«1 — A constituição da EDP como empresa pública determinou a extinção dos con-
tratos de concessão enquanto tais:

a) As concessões pressupõem que a administração detenha a titularidade do direito
de exploração de aproveitamentos hidroeléctricos, mas ao criar a EDP, E. P., conferiu-lhe
‘o direito próprio exclusivo de exploração’. Logo, a EDP exerce esta actividade em nome
próprio. Trata-se de um direito da EDP e não da administração;

b) A extinção das concessões é consequência da nacionalização das sociedades con-
cessionárias, prévia à criação da EDP.

2 — A EDP foi constituída como pessoa colectiva pública, para o exercício, em exclusivo
e por tempo indeterminado, da actividade de produção de energia eléctrica, de modo
que para explorar os antigos aproveitamentos e os novos não carecia de contrato de
concessão que para tal a habilitasse.

3 — Os bens que compunham os estabelecimentos de produção hidroeléctrica inte-
gravam, directa ou indirectamente, o capital social da EDP, na ocasião da venda de
acções de tal capital, por operação pública de venda (OPV), na Bolsa de Valores de
Lisboa.»

Finalmente, em parecer da autoria de Rui Machete (intitulado «O domínio público e
a rede eléctrica nacional», publicado em Estudos de Direito Público, Coimbra Editora, 2004,
pp. 207 e segs.), concluiu-se pela seguinte forma:

«De tudo o que foi dito pode extrair-se como conclusão final que, de um modo
geral, nos seus contratos de fornecimento internacional, como em todos os restantes
actos e contratos praticados no âmbito de produção, transporte e distribuição em alta
tensão de energia eléctrica, de que possam advir ónus ou encargos de natureza real,
a EDP, melhor, as sociedades do grupo EDP, gozam das mesmas faculdades de que
usufruem as outras sociedades comerciais, com as inevitáveis limitações a que se encontram
sujeitas devido às licenças necessárias à produção e sua distribuição, e às bases de concessão
no que concerne ao transporte. Poderá assim constituir garantias reais, leasings, e mesmo
alienar ou trocar bens desde que tal não perturbe a funcionalidade das licenças e concessões
e das obrigações assumidas daí advenientes.

Por fim, no que se reporta às licenças de produção que envolvam também a concessão
ou subconcessão de domínio público hídrico, as faculdades de constituição de direitos
reais menores ou de direitos reais de garantia sofrem a limitação de caducarem ou de
os direitos reverterem para o Estado no final da concessão de uso privativo. As suas
posições como concessionárias de pequena distribuição de energia eléctrica da compe-
tência dos municípios continuam, como já dissemos, sujeitas ao regime jurídico dos bens
afectos à concessão tal como já foi traçado pelo Decreto-Lei n.o 43 335, pois a cessação
da vigência deste não envolveu a revogação retroactiva dos limites e obrigações que
se constituíram em resultado da sua aplicação no longo período da sua vigência.»

(7) O Regulamento da lei de águas, aprovado pelo Decreto n.o 6287, de 20 de Dezembro,
do mesmo ano de 1919, continha os procedimentos para atribuição das concessões. Nos
termos do Decreto n.o 16 767, de 23 de Abril de 1929, o decreto de concessão de apro-
veitamento de energia hidráulica devia prever, além do mais, o volume das águas a aproveitar,
o regime das águas concedidas, as condições gerais quanto aos locais de captagem das
águas, de descarga, barragem, etc., e ainda os prazos para realização de obras e de início
da exploração, as tarifas, o prazo da concessão, o prazo e as condições de resgate.

(8) Estes preceitos dispunham, no essencial:

O artigo 52.o, que a concessão, suas dependências e acessórios formavam um todo indi-
visível que não podia ser alienado ou obrigado, no todo ou em parte, sem autorização
do Governo; que o conjunto dos direitos inerentes à concessão constituía propriedade imo-
biliária garantida e regulada pelas leis nacionais; que as sociedades concessionárias deviam
organizar-se de acordo com a lei nacional e ter a sua sede em território nacional;

O artigo 53.o dispunha sobre o direito de expropriação em prédios e terrenos necessários
à execução de obras e outros aproveitamentos;

O artigo 56.o dispunha sobre o direito de atravessamento de propriedades particulares.
(9) O Decreto n.o 15 548, de 5 de Junho de 1928, aprovou o contrato tipo de concessão

o qual devia incluir, designadamente, o prazo de execução das obras, as tarifas, as regras
a observar quanto à obrigação de fornecer energia, o prazo, a posse das instalações, o
regime de cessação e de reversão. E o Decreto n.o 16 767, de 23 de Abril de 1929, estabelecia
que os decretos de concessão deviam conter, além do mais, a obrigação de executar o
projecto e respectivas alterações, o volume máximo de águas a aproveitar, o perímetro
das obras hidráulicas da concessão, as condições sobre lugar de captagem das águas, barragens
e canais de derivação, as obras a realizar e respectivos prazos, a tarifa máxima de venda
de água ou de energia à saída da central, o prazo da concessão, as condições de resgate,
etc.

(10) O diploma que regulamentou as referidas bases gerais procedeu à pormenorização
das instalações objecto de concessão, atribuiu as respectivas classificações, estabeleceu as
obrigações dos concessionários, fixou as regras do processo de concessão e o respectivo
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regime, designadamente quanto à declaração de utilidade pública, duração, resgate e rescisão,
e condições de exploração. Em nome da eficiência, da segurança e da melhor realização
dos objectivos previa a possibilidade de remodelação de instalações existentes, bem como
de concentração ou de transferência de concessões. O artigo 86.o dispunha: «Nenhum con-
cessionário poderá, no todo ou em parte, e sem autorização do Governo, ouvida a Direc-
ção-Geral dos Serviços Eléctricos, vender, trespassar, ceder, dar de arrendamento ou onerar
a concessão, nem transferir para outrem, por qualquer título, a exploração dela ou a utilização
de instalações, dependências ou acessórios que lhe estejam afectos»; do mesmo modo, o
artigo 51.o, parágrafo 3.o, proibia os concessionários de, sem prévia autorização do Governo,
alienar os terrenos, edifícios ou direitos que tivessem expropriado por utilidade pública
e urgente, por se mostrarem necessários ao estabelecimento das instalações.

(11) No preâmbulo deste diploma referia-se que a «actual situação do sector de elec-
tricidade» se caracterizava por «elevado número de entidades actuantes, em muitos casos
de dimensão inaceitável, acarretando sobreposição de redes, excessiva diversidade tarifária
e entraves ao prosseguimento de uma política de electrificação global ‘acelerada’».

(12) Um elenco de 17 sociedades entre as quais a Hidroeléctrica do Alto Alentejo,
S. A. R. L.

(13) O n.o 5 respeitava à Empresa Insular de Electricidade de Ponta Delgada.
(14) Alterados pelo Decreto-Lei n.o 427/82, de 21 de Outubro.
(15) Mais tarde, o Decreto-Lei n.o 4/2000, de 29 de Janeiro, determinou a fusão das

quatro empresas de distribuição de energia eléctrica resultantes dessa cisão.
(16) As sucessivas fases do processo de reprivatização foram aprovadas pelos Decretos-Leis

n.os 315/97, de 19 de Novembro (2.a fase), 94-C/98, de 17 de Abril (3.a fase), 141/2000,
de 15 de Julho (4.a fase), 218-A/2004, de 25 de Outubro (5.a fase), e 209-A/2005, de 2
de Dezembro (6.a fase).

(17) Decreto-Lei n.o 20/81, de 28 de Janeiro, e Lei n.o 21/82, de 28 de Julho.
(18) O Decreto-Lei n.o 344-B/82, de 1 de Setembro, devolveu aos municípios o direito

de distribuição de energia eléctrica em baixa tensão.
(19) Os Decretos-Leis n.os 182/95, 183/95, 184/95, 185/95 e 186/95 foram alterados pelo

Decreto-Lei n.o 56/97, de 14 de Março, que também revogou o Decreto-Lei n.o 188/95.
O Decreto-Lei n.o 182/95 foi ainda alterado pelos Decretos-Leis n.os 24/99, de 28 de Janeiro,
198/2000, de 24 de Agosto, 69/2000, de 25 de Março, e 85/2002, de 6 de Abril, recentemente,
aquele diploma legal foi revogado pelo Decreto-Lei n.o 29/2006, de 15 de Fevereiro. O
Decreto-Lei n.o 187/95 foi alterado pelo Decreto-Lei n.o 44/97, de 20 de Fevereiro. O Decre-
to-Lei n.o 183/95 sofreu alterações sucessivas pelos Decretos-Leis n.os 198/2000 e 153/2004,
de 30 de Julho.

(20) Média tensão correspondia a tensão superior a 1 kV e igual ou inferior a 45 kV;
alta tensão correspondia a tensão superior a 45 kV e igual ou inferior a 110 kV; a partir
de 110 kV tratava-se já de muito alta tensão (MAT), e até 1 kV de baixa tensão (BT).

(21) Integravam-se no SEP a CPPE — Companhia Portuguesa de Produção de Elec-
tricidade, S. A., a Tejo Energia — Produção e Distribuição de Energia Eléctrica S. A., e
a TURBOGÁS — Produtora Energética, S. A. A primeira, integrada na EDP Produção,
detinha, em 2002, 82 % da capacidade de produção no âmbito do SEP; a EDP participava
também nos capitais da segunda e da terceira sociedades (conforme informação constante
do relatório e contas da EDP referente ao ano de 2002).

Estavam integradas no SENV as seguintes empresas do grupo EDP: HDN — Energia
do Norte, S. A., HIDROCENEL — Energia do Centro, S. A., HIDROTEJO, Hidroeléctrica
do Tejo, S. A., estando afectos a esta última os centros electroprodutores de Belver, Póvoa,
Bruceira, Velada e Caldeirão.

(22) Com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.o 85/2002, passou a constar no
lugar da HIDROELÉCTRICA, S. A., a EDP, Energia, S. A., com afectação dos mesmos
centros electroprodutores.

(23) O regime especial da actividade independente de produção eléctrica, a partir de
recursos renováveis, ou de resíduos industriais, agrícolas ou urbanos, de co-geração, ou,
no caso de aproveitamentos hidroeléctricos, desde que a potência instalada não seja superior,
no seu conjunto, a 10 MW, foi consagrado no Decreto-Lei n.o 189/88, de 27 de Maio (suces-
sivamente alterado pelos Decretos-Leis n.os 313/95, de 24 de Novembro, 168/99, de 18 de
Maio, 339-C/2001, de 29 de Dezembro, e 33-A/2005, de 16 de Fevereiro). Inicialmente,
a actividade estava sujeita a autorização das instalações e, a partir de 2001, a licença de
exploração.

(24) Do referido pacote legislativo os restantes diplomas — Decretos-Leis n.os 186/95,
187/95 e 189/95 — respeitavam, respectivamente, à actividade de produção e consumo com-
binados de energia eléctrica e de energia térmica, mediante o processo de co-geração; à
criação, organização e funcionamento da Entidade Reguladora do Sector Eléctrico; à pro-
dução de energia eléctrica, no âmbito do SEI, através de utilização de determinados recursos.

(25) Com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.o 198/2000, de 24 de Agosto, passou
a integrar o SEP como entidade titular de licença de distribuição de energia eléctrica em
média e alta tensão no território continental, a EDP — Distribuição Energia, S. A., entidade
que resultou da fusão das quatro anteriores que prosseguiam a mesma actividade.

(26) A REN, S. A., é também uma sociedade participada pela EDP.
(27) Publicado no Diário da República, 2.a série, de 31 de Agosto de 2005.
(28) Em 2002 cerca de 95 % da electricidade produzida em Portugal estava garantida

por estes contratos de longa duração (conforme informação constante do relatório e contas
da EDP referente a esse ano).

(29) Identificação dos terrenos que integram o «sítio de centro produtor termoeléctrico».
(30) É evidenciada (desde logo, na nota preambular) a necessidade de desenvolvimento,

em sede de legislação complementar, dos regimes de exercício das actividades e dos pro-
cedimentos para atribuição de licenças e concessões.

(31) Resolução n.o 169/2005, de 24 de Outubro.
(32) Foi entretanto publicado o Decreto-Lei n.o 77/2006, de 30 de Março, que desenvolve

o regime fixado na Lei n.o 58/2005, que contém especificações de ordem técnica sobre
«Caracterização das águas superficiais e das águas subterrâneas»; «Condições de referência
específicas para os tipos de massas de águas superficiais», «Avaliação de pressões sobre
águas superficiais e águas subterrâneas e respectivo impacte», «Análise económica das uti-
lizações da água».

(33) O Decreto-Lei n.o 29/2006 manteve a concessão da RNT à REN, S. A., e converteu
em concessão a licença de distribuição em alta e média tensão de que era titular a EDP,
Energia, S. A.

(34) Sobre o tema, cf., entre outros, os pareceres deste Conselho n.os 36/92, de 2 de
Dezembro de 1993, publicado no Diário da República, 2.a série, de 13 de Setembro de
1994, 8/98, de 7 de Outubro, publicado no Diário da República, 2.a série, de 17 de Março
de 1999, 79/99, de 22 de Novembro de 2001, publicado no Diário da República, 2.a série,
de 23 de Março de 2002.

Na doutrina, entre outros, Nuno Sá Gomes, «Nacionalizações e privatizações», in Ciência
e Técnica Fiscal, Centro de Estudos Fiscais, n.o 351, Julho-Setembro de 1988, pp. 23 e
segs., e n.o 352, Outubro-Dezembro de 1988, pp. 7 e segs.; Oliveira Ascensão, Expropriações
e Nacionalizações, Imprensa Nacional-Casa da Moeda, 1989; Carlos Ferreira de Almeida,
Direito Económico, Associação Académica da Faculdade de Direito de Lisboa, 1979, I vol.,
p. 41 e segs.; Simões Patrício, «Nacionalização e empresas nacionalizadas», Revista de Direito
e Economia, Coimbra, ano VIII, n.o 2, Julho-Dezembro de 1982, pp. 299 e segs.; Cabral
de Moncada, Direito Económico, 2.a ed., Coimbra Editora, 1988, pp. 280 e segs.; Katzarov,
Théorie de la Nationalisation, Editions de la Baconniére, Neuchatel, 1960.

Na jurisprudência, entre outros, Acórdãos do Tribunal Constitucional n.os 11/84, de 7
de Fevereiro, publicado no Diário da República, 2.a série, de 8 de Maio de 1984, 108/88,
de 31 de Maio, publicado no Diário da República, 1.a série, de 25 de Junho de 1988, Acórdão
do Supremo Tribunal Administrativo (Pleno) de 1 de Outubro de 2003, processo n.o 30 059;
Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.o 22 174, de 2 de Março de 1994, publicado
no Boletim do Ministério da Justiça, n.o 435, p. 483.

(35) Nuno Sá Gomes, estudo citado, p. 41.
(36) Este dispositivo foi alterado pela revisão constitucional de 1989, passando o artigo 83.o

a dispor sobre «Requisitos de apropriação colectiva», nos seguintes termos: «A lei determinará

os meios e as formas de intervenção e de apropriação colectiva dos meios de produção
e solos, bem como os critérios de fixação da correspondente indemnização.»

(37) Constituição da República Portuguesa Anotada, Coimbra Editora, 1978, p. 205.
(38) Ob. cit., p. 86.
Entre os defensores da tese da aquisição originária encontram-se Simões Patrício, Kat-

zarov, Cabral de Moncada, e entre os que sustentam a tese da aquisição derivada Nuno
Sá Gomes, Carlos Ferreira de Almeida.

(39) Estudo e local citados, n.o 352, p. 22.
(40) Ob. cit., pp. 209 e segs.
(41) Manuel de Andrade (Teoria Geral da Relação Jurídica, Almedina, Coimbra, 1997,

reimp., I vol., p. 217) dá a seguinte noção de «património autónomo»: «conjunto patrimonial
a que a ordem jurídica dá um tratamento especial, distinto do restante património do titular,
sob o ponto de vista de responsabilidade por dívidas». E acrescenta: «É claro, por outro
lado, que para existir tal autonomia, atribuindo-se ao termo a plenitude da sua significação,
deverá o respectivo património aparecer como completamente separado — sempre no aspecto
aqui tomado como decisivo —, formando assim uma espécie de compartimento estanque,
adentro do património total da pessoa». Segundo o autor «os patrimónios autónomos são
patrimónios de afectação especial, ao passo que o restante património da pessoa é de afectação
geral».

Ferrara, citado pelo mesmo autor, esclarece que «o património autónomo não é uma
pessoa jurídica, porque se a autonomia é uma consequência da personalidade, a autonomia,
pelo contrário, não pressupõe sempre um sujeito distinto».

(42) Estudo e local citados, p. 335.
(43) Direito Económico, pp. 85 e segs.
(44) Estudo e local citados, n.o 352, p. 93.
(45) Estudo e local citados, n.o 352.
(46) «O Domínio Público e a Rede Eléctrica Nacional», estudo citado.
(47) Cf. n. 23.
(48) Cf. Pedro Gonçalves (A concessão . . . , ob. cit., pp. 155 e segs.) com referência

à falta de autonomia da figura da concessão de construção de obras públicas no âmbito
de uma concessão de serviço público, em que a fase de construção poderá ser concebida
como «uma obrigação contratual» aceite pelo concessionário.

(49) O parecer citado contém importante desenvolvimento e informação doutrinária acerca
das noções e «critérios de distinção entre a concessão de serviços públicos e outros contratos
que implicam de igual modo o recurso à técnica concessória».

(50) O Domínio Público, Almedina, Coimbra, 2005, pp. 485 e segs.
(51) Manual do Direito das Águas, 2.a ed., Coimbra Editora, 1999, p. 449.
(52) Manual de Direito Administrativo, 10.a ed., Almedina, Coimbra, 1994, II vol., pp. 948

e segs.
(53) Administração da região hidrográfica.
(54) A este propósito cabe referir que, no caso da transferência também operada para

a EDP, E. P., da concessão de distribuição de energia eléctrica em baixa tensão até aí
do foro municipal, e respectivos bens afectos, veio mais tarde a Resolução do Conselho
de Ministros n.o 112, de 14 de Julho, reconhecer «o direito originário» dos municípios
à «distribuição de energia eléctrica em baixa tensão». Segundo referem Pedro Gonçalves
e Rodrigo Esteves de Oliveira («As concessões municipais . . .», estudo citado, p. 19): «a
pretensão da legislação de 1982, aprovada na sequência da citada resolução, foi essencialmente
a de resolver um problema que em 1975/76 tinha ficado mal solucionado. Muitos municípios
tinham equipamentos e redes próprias de distribuição de energia eléctrica que a legislação
daquele período tinha transferido coactivamente para a EDP. Por isso, mais do que qualquer
outra coisa (v. g., conferir aos municípios o poder de organizar os modos de gestão do
serviço público de distribuição de energia eléctrica), do que se tratava em 1982 era sobretudo
do reconhecimento ou, se se quiser, do esclarecimento feito pelo Estado, de que aqueles
patrimónios e redes pertenciam aos municípios. Ou seja, naquela altura, o Estado quis
deixar claro que os patrimónios municipais ‘transferidos’ para a EDP em 1975/76 não inte-
gravam o património desta. Apesar de se manterem afectados à exploração do serviço,
e, por isso, na ‘esfera de gestão’ da EDP, eles continuavam sendo patrimónios municipais.»

(55) «Universalidade pública» é definida por Marcello Caetano (Manual . . . , ob. cit.,
vol. II, p. 890) como «complexo de coisas pertencentes ao mesmo sujeito de direito público
e afectadas ao mesmo fim de utilidade pública que a ordem jurídica submete ao regime
administrativo como se tratasse de coisas públicas simples».

(56) Manual . . . , ob. cit., II vol., p. 1120.
(57) Quanto à propriedade pública, e acompanhando o parecer n.o 27/2004, são seus

elementos caracterizadores:

a) O sujeito do direito é sempre uma pessoa colectiva pública de população e território — o
artigo 84.o, n.o 2, da Constituição é elucidativo a este respeito, ao estabelecer que a «lei
define quais os bens que integram o domínio público do Estado, o domínio público das
Regiões Autónomas e o domínio público das autarquias locais»;

b) O direito de propriedade pública é exercido para produção do máximo de utilidade
pública das coisas que formam o seu objecto, conforme a lei determinar;

c) O uso das coisas públicas traduz-se na utilização por todos ou em benefício de todos;
d) A fruição nuns casos confunde-se com o uso, noutros é independente dele e consiste

na faculdade de cobrar taxas pela utilização dos bens, ou na colheita dos seus frutos naturais;
e) As coisas públicas são incomerciáveis como tais pelos processos de direito privado,

mas comerciáveis segundo os processos de direito público;
f) Relativamente a terceiros, o proprietário exerce o jus excludendi alios por meio de

actos administrativos definitivos e executórios, isto é, usando a sua própria autoridade e
independentemente de recurso aos tribunais.

(58) Ob. cit., p. 449.
(59) As Concessões. . . , ob. cit., pp. 307 e segs.
(60) Sobre a matéria cf., entre outros, os seguintes pareceres deste Conselho n.os 16/91,

de 11 de Fevereiro de 1993, publicado no Diário da República, 2.a série, de 20 de Setembro
de 1996, 38/91, de 2 de Novembro, publicado no Diário da República, 2.a série, de 28
de Setembro de 1995, 33/92, de 27 de Junho de 2002, publicado no Diário da República,
2.a série, de 17 de Novembro de 1993, 134/2001, de 13 de Janeiro de 2003, 4/2002, de
27 de Junho, publicado no Diário da República, 2.a série, de 26 de Setembro de 2002,
e 27/2004, de 13 de Janeiro de 2005.

Na doutrina, entre outros, Marcello Caetano, Manual. . . , ob. cit., vol. II, pp. 896 e segs.;
Freitas do Amaral e José Pedro Fernandes, Comentário à Lei do Domínio Hídrico, Coimbra
Editora, 1978, José Pedro Fernandes, «Património do Estado» e «Domínio público», in
Dicionário Jurídico da Administração Pública, Coimbra Editora (vol. VI, pp. 285 e segs.,
e vol. IV, pp. 166 e segs., respectivamente).

(61) Constituição da República Portuguesa Anotada, 3.a ed. revista, Coimbra Editora, 1993,
pp. 413 e 414 (em anotação ao preceito).

(62) Nos termos do artigo 5.o integram o domínio privado do Estado os imóveis (nomea-
damente os prédios rústicos e urbanos do Estado, e os direitos a ele inerentes; os direitos
de arrendamento de que o Estado é titular como arrendatário; os bens móveis corpóreos
(com excepção das coisas consumíveis e daquelas que sem se destruírem imediatamente
se depreciam muito rapidamente [. . . ]; quaisquer outros direitos reais sobre coisas [. . . ]

(63) Revogado pelo Decreto-Lei n.o 46/94, à excepção do artigo 1.o Este artigo foi pos-
teriormente revogado pela Lei n.o 54/2005.

(64) Revogado, nesta parte, pelo Decreto-Lei n.o 54/2005, de 15 de Novembro.
(65) Local citado.
(66) Entre outros, o parecer n.o 27/2004.
(67) Na classificação adoptada por Marcello Caetano incluem-se, ainda, no domínio público

natural, o domínio público aéreo e o domínio público mineiro. No domínio público artificial
inserem-se as seguintes categorias: domínio de circulação (onde estão incluídas as redes
de distribuição pública de energia eléctrica, suas obras e canalizações), o domínio militar,
o domínio monumental e artístico. Ainda, segundo o autor, o domínio público hídrico com-
preende os bens do domínio público marítimo, fluvial e lacustre, bem como nascentes e
águas subterrâneas e águas das fontes públicas.
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(68) Alterado pelos Decretos-Leis n.os 53/74, de 15 de Fevereiro, 89/87, de 26 de Fevereiro,
e pela Lei n.o 16/2003, de 4 de Junho. Revogados os capítulos III e IV pela Lei n.o 58/2005,
de 29 de Dezembro, estando a revogação nesta parte deferida à edição de legislação com-
plementar; os capítulos I e II pela Lei n.o 54/2005, de 15 de Novembro.

(69) O prazo máximo de outorga de licenças e concessões foi fixado em 5 e 30 anos,
respectivamente, podendo a concessão ser outorgada por prazo superior ou por tempo inde-
terminado em casos especiais, mediante autorização do Conselho de Ministros.

(70) O diploma orgânico daquele Instituto, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 191/93, de
24 de Maio (alterado pelo Decreto-Lei n.o 110/97, de 8 de Maio), designava-o como «res-
ponsável pela prossecução das políticas nacionais no domínio dos recursos hídricos e do
saneamento básico»; do elenco de atribuições emergia, igualmente, uma função caracte-
rizadamente de promoção, de acompanhamento, de estudo e de desenvolvimento.

Este parecer foi votado na sessão do Conselho Consultivo da Pro-
curadoria-Geral da República de 11 de Maio de 2006. — José Adriano
Machado Souto de Moura — Maria de Fátima da Graça Carvalho

(relatora) — Manuel Pereira Augusto de Matos — José António Barreto
Nunes — José Luís Paquim Pereira Coutinho — Fernando
Bento — António Leones Dantas — Alberto Esteves Remédio — João
Manuel da Silva Miguel — Mário António Mendes Serrano — Lourenço
Gonçalves Nogueiro.

(Este parecer foi homologado por despacho do Ministro do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional de 8 de Fevereiro de 2007.)

Está conforme.

Lisboa, 23 de Fevereiro de 2007. — O Secretário, Carlos José de
Sousa Mendes.

PARTE E

ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.o 228/2007

Para os legais efeitos torna-se público que, por despacho do bas-
tonário da Ordem dos Advogados de 8 de Fevereiro de 2007 e com
efeitos a partir da mesma data, ao abrigo do artigo 39.o, n.o 1, alínea d),
do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei n.o 15/2005,
de 26 de Janeiro, e do artigo 11.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento
de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários, aprovado em
sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002, alterado
por deliberação do conselho geral de 7 e 8 de Novembro de 2003,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 282, de 6 de Dezembro
de 2003, foi levantada a suspensão da inscrição da Dr.a Filipa Bastos
de Sousa (cédula profissional n.o 14 223-L), tendo sido, nesta data,
feitos todos os averbamentos e comunicações.

12 de Fevereiro de 2007. — O Bastonário, Rogério Alves.

Edital n.o 229/2007

Para os legais efeitos torna-se público que, por despacho do bas-
tonário da Ordem dos Advogados de 8 de Fevereiro de 2007 e com
efeitos a partir da mesma data, ao abrigo do artigo 39.o, n.o 1, alínea
d), do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei
n.o 15/2005, de 26 de Janeiro, e do artigo 11.o, n.o 1, alínea d), do
Regulamento de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários,
aprovado em sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002,
alterado por deliberação do conselho geral de 7 e 8 de Novembro
de 2003, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 282, de 6
de Dezembro de 2003, foi levantada a suspensão da inscrição do
Dr. Ricardo Silva (cédula profissional n.o 187-A), tendo sido, nesta
data, feitos todos os averbamentos e comunicações.

12 de Fevereiro de 2007. — O Bastonário, Rogério Alves.

Edital n.o 230/2007

Para os legais efeitos torna-se público que, por despacho do bas-
tonário da Ordem dos Advogados de 13 de Fevereiro de 2007 e com
efeitos a partir da mesma data, ao abrigo do artigo 39.o, n.o 1, alínea d),
do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei n.o 15/2005,
de 26 de Janeiro, e do artigo 11.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento
de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários, aprovado em
sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002, alterado
por deliberação do conselho geral de 7 e 8 de Novembro de 2003,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 282, de 6 de Dezembro
de 2003, foi levantada a suspensão da inscrição da Dr.a Maria Alice
Trindade Rocha (cédula profissional n.o 188-E), tendo sido, nesta
data, feitos todos os averbamentos e comunicações.

14 de Fevereiro de 2007. — O Bastonário, Rogério Alves.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.o 4574/2007

Por despacho reitoral de 8 de Fevereiro de 2007, foi homologada
a deliberação final do júri de aprovar por unanimidade o candidato
Doutor Paulo de Carvalho Pereira nas provas de habilitação para
o exercício de funções de coordenação científica na área de Bio-
medicina, especialidade de Ciências da Visão, nos termos do artigo 35.o
do Estatuto da Carreira de Investigação Científica, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 124/99, de 20 de Abril (com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 157/99, de 14 de Setembro).

9 de Fevereiro de 2007. — O Secretário-Geral, Carlos José Luzio
Vaz.

Reitoria

Deliberação n.o 481/2007

Sob proposta da Faculdade de Ciências e Tecnologia, o Senado
da Universidade de Coimbra, considerando o n.o 5 do artigo 15.o
da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro, e o n.o 2 do artigo 14.o do
Decreto-Lei n.o 60-A/2005, de 30 de Dezembro, através da deliberação
n.o 245/2006, aprovou, por maioria, em sessão plenária de 6 de Dezem-
bro de 2006:

1) A desagregação, do quadro de pessoal não docente da Faculdade
de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, dos lugares
constantes do anexo n.o 1 e a sua subsequente afectação a um mapa
de pessoal contratado ou a contratar ao abrigo do Código do Trabalho;

2) O mapa de pessoal não docente em regime de contrato individual
de trabalho da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
de Coimbra, constante do anexo n.o 2, cuja dotação decorre da alte-
ração prevista no n.o 1;

3) O quadro de pessoal não docente da Faculdade de Ciências
e Tecnologia da Universidade de Coimbra, em regime de direito
público, resultante da desagregação prevista no n.o 1, constante do
anexo n.o 3, que substitui o anteriormente publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 274, de 27 de Novembro de 2002.

10 de Janeiro de 2007. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

ANEXO N.o 1

Lugares desagregados do quadro de pessoal não docente
dos serviços centrais da Faculdade

de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra




